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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 091/2025 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada no 
fornecimento de uniformes para funcionários da Secretaria Municipal de Viação 
do município de Laranjeiras do Sul. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 17/09/2025, às 08h00min., no site 
www.licitanet.com.br/. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 29 de agosto de 2025. 
 
Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 
 

 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2025 
Edital de Convocação 001/2025 

 
  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
ESTADO DO PARANÁ, usando da competência que lhe 
confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE, 

 
 
 

Art. 1º TORNAR PÚBLICA a convocação das candidatas 
aprovadas no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025, homologado pelo Edital de 
Homologação nº 009/2025 de 26/08/2025, para os fins que seguem; 
 
 

Art. 2º As candidatas deverão comparecer ao Departamento 
de Recursos Humanos, localizado no Edifício da Prefeitura Municipal (Rua Expedicionário João 
Maria, nº 1020, Centro, CEP: 85301-410), no período de 03 de setembro a 16 de setembro de 
2025, das 8h às 11h e das 13h às 17h, portando cópias dos documentos listados no Anexo I, para 
formalizar o interesse na vaga e proceder à nomeação no Regime Jurídico CLT (Consolidação 
das Leis Trabalhistas): 
 
 
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL - CLT 

NOME INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Leciane Ribeiro Joaquim Rossini 27 1ª 

Jaqueline Soraia Carrador 16 2ª 
Franciele dos Santos Bueno Haas 52 3ª 

Clélia Cristina Neves Pinto 59 4ª 
Silvana Carneiro da Silva 58 5ª 

 
 

Parágrafo único. Caso desistam das vagas, as candidatas 
deverão formalizar a renúncia por escrito, dentro do prazo supracitado. 
 
 

Art. 3º O não comparecimento no prazo estabelecido 
implicará perda do direito à nomeação, nos termos do Artigo 6.5 do Edital 01/2025, de 01 de julho 
de 2025; 
 
 

Art. 4º Este Edital de Convocação entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado 
do Paraná, 02 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

 

ANEXO I 
 

 
 
Documento de Identificação: 

I. Cédula de Identidade (RG) atualizada; 
II. CPF em situação regular (compatível com a Certidão de Nascimento ou Casamento). 

 
 
Documentos Trabalhistas e Eleitorais: 
III. PIS/PASEP (Comprovante de inscrição) e comprovante de conta salário na Caixa 

Econômica Federal; 
IV. Título de Eleitor e comprovante de votação do último pleito eleitoral; 
V. Certificado de Reservista (para candidatos do sexo masculino). 

 
 
Documentos Familiares: 
VI. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos; 

VII. RG e CPF dos filhos menores de 18 anos; 
VIII. RG e CPF do(a) cônjuge (se aplicável); 
IX. Certidão de Nascimento, Casamento ou Óbito (do cônjuge, quando for o caso); 
X. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 5 anos (atualizada). 

 
 
Documentos Profissionais e Acadêmicos: 
XI. Carteira de Trabalho (páginas da foto, identificação e último contrato) – pode ser 

apresentada via Carteira de Trabalho Digital (app oficial); 
XII. Diploma ou Certificado de conclusão de curso reconhecido pelo MEC. 
 
 
Outros Documentos: 
XIII. Uma foto 3x4 recente (com fundo branco e sem datação) 
XIV. Cópia simples dos títulos informados no ato da inscrição, acompanhados da via original, 

NÃO SENDO ACEITO COMPROVANTE DIVERSO AO ENVIADO NO ATO DA SUA 
INSCRIÇÃO. 

 
 
Declarações Obrigatórias: 
XV. Declaração de não acúmulo de cargo (original com firma reconhecida), conforme Art. 37 da 

CF/88 (emitida pelo RH); 
XVI. Declaração de órgão público atestando ausência de penalidades por atos desabonadores; 

XVII. Declaração de bens e direitos (Lei nº 8.429/1992 – Improbidade Administrativa). 
 
 
Certidões e Registros: 

XVIII. Carteira de Registro Profissional - CRESS; 
XIX. Certidão de Antecedentes Criminais (emitida pelo Fórum da Comarca de residência); 
XX. Comprovante de residência atualizado (máximo 90 dias de emissão). 
 
 
Exame Médico: 
XXI. Exame admissional original, com carimbo, CRM e assinatura do médico responsável 

(exclusivo para ingresso no município). 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 016/2025 - PMLS 

 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
 

 O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico em anexo, RATIFICA a 
Inexigibilidade de Licitação nº 016/2025 – PMLS, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA, CONFORME ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 007/2025 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2025 DO CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERMUNICIPAL DA REGIÃO DO ALTO URUGUAI – CIRAU – CONVÊNIO 493/2025-SEAB, 
ADJUDICA: PARANA EQUIPAMENTOS S A, inscrita no CNPJ nº 76.527.951/0012-38, pelo valor 
total de R$ 763.000,00. 
 
 
Laranjeiras do Sul/PR, 02 de setembro de 2025.  

 
 
 

 
 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

 
EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 101/2025 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 016/2025 - PMLS 

 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, CONFORME ADESÃO A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N° 007/2025 REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2025 
DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO DO ALTO URUGUAI – CIRAU – 
CONVÊNIO 493/2025-SEAB. 
 
CONTRATANTE: MUNICPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-
95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410, Laranjeiras do 
Sul, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JAISON RODRIGO MENDES, 
portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 
010.441.359-05. 
  
CONTRATADA: PARANA EQUIPAMENTOS S A, CNPJ 76.527.951/0012-38, COM SEDE NA 
RUA GUERINO LUBIANI, 630, PIRACICABA/SP CEP: 13420-823 FONE: 51 2125-5368 /51 
99355-7105 E-MAIL: faveri_luciano@pesa.com.br NESTE ATO REPRESENTADO POR 
MARCELO CARVALHO GRADE, PORTADOR DO CPF: 635.438.269-72 e RG: 3.314.022-3-
SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL: R$ 763.000,00. 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 02 de setembro de 2025. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal  

 
 
 
     PORTARIA MUNICIPAL N.º 484/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, usando da competência que lhe 
confere o Artigo 65, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 

 
 

RESOLVE: 
 
 
 

EXONERAR, a pedido, de acordo com o Artigo 70, Inciso I, 
combinado com o Artigo 69, Inciso I, da Lei Municipal nº 30/2004, (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul–PR, de 15 de julho de 2004, a Senhora abaixo 
relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 

MATR. NOME CARGO EXONERAÇÃO 
40681-1 Kellyn Niedzwiedzki Telefonista 01/09/2025 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul – Estado 

do Paraná, 01 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
 

PORTARIA MUNICIPAL N.º 485/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 65, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município, e pelo artigo 93 da Lei Municipal nº 30, de 15 de julho de 2004 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis do Município de Laranjeiras do Sul-PR), 

 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER LICENÇA À GESTANTE, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, de 
acordo com o Artigo 93 da Lei Municipal 30/2004 de 15/07/2004 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Município de Laranjeiras 
do Sul-PR); atestado médico específico, à Servidora abaixo relacionada. 
 

MATR. NOME CARGO PERÍODO 
43664-1; 
46558-1 

Fernanda Gomes Ferreira Professor do Ensino Infantil/Fundamental C LEI 562017 26/08/2025 a 21/02/2026 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, 02 de 
setembro de 2025. 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

    PORTARIA MUNICIPAL N.º 486/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI, 
da Lei Orgânica do Município, combinado com o 
Artigo 104 da Lei Municipal 030/2004 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Civis do Município de 
Laranjeiras do Sul-PR, 

 
 

RESOLVE: 
 
 
 

REINTEGRAR AO QUADRO FUNCIONAL DESTA 
MUNICIPALIDADE, a servidora ANA CLAUDIA DOS PASSOS, Matrícula Funcional 
de n.º 46400-1; em decorrência do encerramento da Cessão Funcional amparada 
por Termo de Ajuste de Cedência por Permuta, concedida conforme determinações 
da Portaria Municipal de n.º 077/2025, datada de 31 de janeiro de 2025; retornando-
a à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Inovação e Tecnologia, 
para o Cargo de Provimento Efetivo de Professor do Ensino Infantil/Fundamental – 
Nível B, a contar de 01 de setembro de 2025. 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, 02 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

 

 

CCOONNSSEELLHHOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDOOSS  DDIIRREEIITTOOSS  DDAA  PPEESSSSOOAA  IIDDOOSSAA  

  
Av. José Campigotto, nº 987 – Centro 

CEP: 85.301-310 – Laranjeiras do Sul – PR 
Fone: 42 3635 8226 – E-mail: smaslaranjeirasdosul@gmail.com 
 
 

 
RESOLUÇÃO CMDPI Nº 03/2025 

Súmula: Autoriza o Município de Laranjeiras do Sul a celebrar termos de parceria com três 
Organizações da Sociedade Civil (OSC), com dispensa de chamamento público, para 
destinação de recursos do Fundo Municipal da Pessoa Idosa. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa (CMDPI) de Laranjeiras do Sul, com base 
na Lei Municipal nº 053/2016 e na Lei Federal nº 13.019/2014 (Marco Regulatório das OSC), 

Considerando a reunião ordinária do CMDPI realizada em 28/08/2025; 

Considerando O saldo do Fundo Municipal da Pessoa Idosa em 27/08/2025: R$ 41.297,31; 

Considerando a apresentação de quatro DARFs comprovando captação de R$ 10.699,13 via 
deduções de IR para a Associação das Senhoras de Caridade (mantenedora da Casa de 
Repouso São Francisco Xavier); 

Considerando que após dedução, restam R$ 30.598,18 para rateio igualitário entre três OSC 
registradas e presentes na reunião; 

Considerando que coube a cada OSC R$ 10.199,39 do rateio, totalizando R$ 20.898,52 para 
a Associação das Senhoras de Caridade (incluindo captação direta); 

Considerando que o CMDPI solicita ao município analise quanto a possibilidade de dispensa 
de chamamento público justificada pela natureza assistencial dos serviços, credenciamento 
prévio pelo CMDPI (vinculado à Secretaria de Assistência Social), qualificação, experiência 
local, confiança com beneficiários e necessidade de continuidade, celeridade e qualidade, 
conforme art. 30, inciso VI, da Lei nº 13.019/2014. 

Resolve: 

Artigo 1º: Autorizar termos de parceria, se possível com dispensa de chamamento público para: 

 I: Associação das Senhoras de Caridade (CNPJ: 77.617.108/0001-52) – R$ 20.898,52; 

 II: Associação do Clube de Idosos de Laranjeiras do Sul (CNPJ: 01.475.724/0001-54) – 
 R$ 10.199,39; 

 III: Mitra Diocesana de Guarapuava – Filial Laranjeiras do Sul (CNPJ: 75.643.148/0011-
 15) – R$ 10.199,39. 

Artigo 2º: Termos devem especificar aplicação exclusiva em projetos de promoção, proteção 
e cuidado da pessoa idosa, com prestação de contas ao CMDPI e ao Município, conforme lei. 

Artigo 3º: Esta Resolução entra em vigor na data de publicação. 

Laranjeiras do Sul, 28/08/2025. 

 

Mandato 09/02/2024 a 09/02/2026 

1

 Município de Nova Laranjeiras
          Estado do Paraná

                                           CNPJ 95.587.648/0001-12
                  Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000
                                              Fone: (42) 3637-1148

 Pregão
Nr.: 15/2025

 Processo Adm.: 46/2025
 Data do Processo: 28/03/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

a)  Nr. Processo 46/2025
b) Nr. Licitação 15/2025
c)  Modalidade Pregão
d)  Data de Homologação 02/09/2025
e) Objeto da Licitação FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE

UNIFORMES ESCOLARES PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO.

Empresa(s) vencedora(s): 

C.I. CONFECÇÕES EIRELLI - CNPJ 27.116.740/0001-44
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Quant Preço Preço total

1 1 BERMUDA - UNIFORME
ESCOLAR Confeccionada em
malha, conforme
especificações que seguem, na
cor azul royal pantone (19-3952
TPX). 

Marca
Própria

UN 500,00 21,18 10.590,00

1 2 CALÇA - UNIFORME
ESCOLAR A calça escolar na
cor Azul Royal Pantone(19-
3952 TPX) modelo anexo. 

Marca
Própria

UN 1.000,00 32,42 32.420,00

1 3 CAMISETA MANGA CURTA -
UNIFORME ESCOLAR  O
corpo da camiseta deverá ser
confeccionado em meia malha,
conforme especificações que
seguem, na cor Branca
(Pantone 11-0601 TPX).  

Marca
Própria

UN 2.000,00 15,82 31.640,00

1 4 JAQUETA - UNIFORME
ESCOLAR  Jaqueta mangas
raglãn na cor Azul Royal
Pantone(19-3952 TPX)   

Marca
Própria

UN 1.000,00 40,48 40.480,00

1 5 SHORTS SAIA - UNIFORME
ESCOLAR  Confeccionada em
malha, conforme
especificações que seguem, na
cor azul royal pantone (19-3952
TPX). 

Marca
Própria

UN 500,00 22,738 11.369,00

TOTAL 126.499,00
LKS IND E COM DE MEIAS LTDA - CNPJ 10.891.529/0001-04

Lote Item Produto/Serviço Marca Un Quant Preço Preço total

2

3 1 MEIA COLEGIAL - UNIFORME
ESCOLAR MEIA

 Meia
de
algodão tipo colegial; 

Sangelo PR 2.000,00 3,65 7.300,00

TOTAL 7.300,00
TRY SUPRIMENTOS LTDA - CNPJ 41.443.583/0001-02

Lote Item Produto/Serviço Modelo Un Quant Preço Preço total
4 1 BOLSA ESCOLAR CRECHE 

Corpo principal com
aproximadamente 27 cm de
altura e 29 cm de largura e 15
cm de profundidade na cor
azul. . 

propria UN 100,00 45,12 4.512,00

4 2 ESTOJO ESCOLAR Estojo
Escolar - em tecido com Análise
Qualitativa e Quantitativa de
Fibras, Análise Qualitativa
ABNT NBR 13538/1995 ABNT,
ANÁLISE Quantitativa de
Materiais têxtis  ABNT  NBR
11914/1992 com acabamento
em PVC.

propria UN 1.000,00 10,80 10.800,00

4 3 MOCHILA ESCOLAR GRANDE
 Mochila de uso escolar,
resistente e com boa
ergonomia para uso diário com
41 de altura, 30 cm de largura e
13 cm de profundidade, com
cursor duplo preto nº 8 na
abertura principal. 

propria UN 500,00 41,00 20.500,00

4 4 MOCHILA ESCOLAR
PEQUENA  Mochila de uso
escolar, resistente e com boa
ergonomia para uso diário com
37 de altura, 27 cm de largura e
11 cm de profundidade, com
cursor duplo preto nº 8 na
abertura principal. 

propria UN 400,00 35,21 14.084,00

TOTAL 49.896,00
UNIFLEX UNIFORMES ESCOLARES LTDA - CNPJ 59.399.643/0001-00

Lote Item Produto/Serviço Marca Un Quant Preço Preço total
2 1 TENIS ESCOLAR  O Tênis

deve ser fabricado no processo
de montagem ensacada, com
fixacao da palmilha ao cabedal
pelo processo de costura
Strobel (Overlock) e apos ser
auto clavado, com vulcanização
direta da borracha da banda
lateral no solado e na lona do
cabedal.

PROPRIA PR 1.000,00 45,00 45.000,00

TOTAL 45.000,00

R$ 228.695,00 (Duzentos e Vinte e Oito Mil, Seiscentos e Noventa e Cinco Reais).

 

Nova Laranjeiras/PR, 02 de setembro de 2025.

...............................................
FABIO ROBERTO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

...............................................
Assinatura  do Re sponsá ve l
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 Município de Nova Laranjeiras
          Estado do Paraná

                                           CNPJ 95.587.648/0001-12
                  Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000
                                              Fone: (42) 3637-1148

 Pregão
Nr.: 31/2025

 Processo Adm.: 103/2025
 Data do Processo: 02/06/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

a)  Nr. Processo 103/2025
b) Nr. Licitação 31/2025
c)  Modalidade Pregão
d)  Data de Homologação 01/09/2025
e) Objeto da Licitação FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE

FÓRMULAS INFANTIS DE PARTIDA (0 A 6 MESES) E SEGMENTOS (6 A
12 MESES), FÓRMULAS ESPECIAIS INFANTIS, DIETA ENTERAL
ADULTA E PEDIÁTRICA E SUPLEMENTO ALIMENTAR ADULTO E
PEDIÁTRICO.

Empresa(s) vencedora(s): 

A L M COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE - EIRELI - CNPJ 28.921.456/0001-03
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Quant Preço Preço total

8 1 DIETA DE USO ORAL OU ENTERAL
PARA DIABÉTICOS Alimento para
situações metabólicas especiais para
nutrição enteral ou oral, em pó, indicado
para pacientes com necessidade de
controle glicêmico, diabetes I e II,
diabetes gestacional. Densidade
calórica: 1,0 kcal/ml. Ingredientes:
Maltodextrina, caseinato de cálcio, óleos
vegetais (óleo vegetal de girassol alto
oleico e óleo vegetal de soja), frutose,
minerais (sulfato de magnésio, fosfato
de sódio, cloreto de potássio, carbonato
de cálcio, fosfato de magnésio dibásico,
cloreto de sódio, sulfato ferroso, sulfato
de zinco, sulfato de  manganês II,
sulfato cúprico, sulfato de cromo III,
potássio dodecahidratado, molibidato de
sódio, iodeto de potássio e selenato de
sódio), frutooligossacarídeos, fibra de
soja, vitaminas (cloreto de colina, L-
ascorbato de sódio, acetato de DL-alfa-
tocoferila, palmitato de ascorbila,
nicotinamida, D-pantotenato de cálcio,
cloridrato de piridoxina, palmitato de
retinila, cloridrato de cloreto de tiamina,
riboflavina, betacaroteno, ácido N-
pteroil-L-glutâmico, D-biotina,
filoquinona, colecalciferol e
cianocobalamina), mio-inositol, L-

GLUCERN
A/ ABBOTT

UN 300,00 174,00 52.200,00

2

carnitina, taurina, edulcorantes: maltitol
e acessulfame de potássio,
aromatizante e regulador de acidez:
hidróxido de potássio. Isenta de glúten e
sacarose. Embalagem: Lata de 850 g.  

23 1 SUPLEMENTO NUTRICIONAL ORAL
HIPERCALÓRICO E HIPERPROTEICO
Suplemento alimentar em pó para
complementação de nutrição oral de
pessoas acima de 50 anos que
necessitem de um reforço nutricional
para manutenção da imunidade,
vitalidade e saúde de ossos e músculos
l. Hipercalórico e hiperproteico com no
mínimo 30% de proteínas. Fonte de
carboidratos isenta de sacarose. Fonte
de proteína e gorduras 100% lácteas. 
Isento de glúten, sem sabor.
Ingrediente:  Leite integral,
maltodextrina, proteína de soro do leite
concentrada, proteína de soja isolada,
polidextrose, caseinato de cálcio,
colágeno hidrolisado, minerais (sais de
magnésio do ácido cítrico, fosfato
tricálcico, hidrogênio fosfato dipotássico,
citrato de cálcio tetraidratado, pirofosfato
férrico, sulfato de zinco, sulfato de
manganês, sulfato cúprico e selenato de
sódio), vitaminas (L-ascorbato de sódio,
acetato de DL-alfa-tocoferila,
nicotinamida, D-pantotenato de cálcio,
cloridrato de piridoxina, tiamina
mononitrato, acetato de retinila,
riboflavina, ácido fólico, fitomenadiona,
colecalciferol, D-biotina e
cianocobalamina), reguladores de
acidez citrato de potássio, hidróxido de
potássio e ácido cítrico e emulsificante
lecitina. 

 Embalagem:
Lata
370g. 






SUSTAGE
N
SÊNIOR /
MEAD
JOHNSON

UN 500,00 46,70 23.350,00

TOTAL 75.550,00
EFFRA IN HUB DE COMERCIO E SERVIÇOS - CNPJ 54.388.779/0001-93
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Quant Preço Preço total

2 1 COMPLEMENTO ALIMENTAR PARA
CRIANÇAS Complemento alimentar em
pó para crianças a partir de 1 ano de
idade, enriquecido com vitaminas e
minerais, importantes para uma nutrição
mais completa. Ingredientes: Leite em
pó integral (leite integral, vitaminas (L-
ascorbato de sódio, acetato de retinila e
colecalciferol), minerais (pirofosfato e
sulfato de zinco) e emulsificante lecitina
de soja), açúcar, cacau, minerais
(fosfato de cálcio tribásico, carbonato de
magnésio, pirofosfato, sulfato de
manganês, sulfato de zinco, sulfato de
cobre e selenito de sódio),
maltodextrina, vitaminas (bitartarato de
colina, L-ascorbato de sódio, mio-
inositol, nicotinamida, acetato de DL-
alfa-tocoferila, D-pantotenato de cálcio,
cloridrato de piridoxina, tiamina
mononitrato, riboflavina, ácido N-pteroil-
L-glutâmico, filoquinona, D-biotina,
colecalciferol e cianocobalamina),

SUSTAP
KIDS

UN 200,00 26,00 5.200,00

3

aromatizantes, emulsificante lecitina de
soja e espessante goma xantana.
Embalagem: lata de 350 ou 380g. 

20 1 MODULO DE FIBRAS ALIMENTARES
As fibras alimentares auxiliam no
funcionamento do intestino de
indivíduos a partir de 4 anos de idade.
Mix de fibras (65% FS e 35% FI).
Produto não deve alterar o sabor, cheiro
e a textura dos alimentos, podendo
assim ser adicionado a qualquer tipo de
alimento ou bebida (quente ou frio). Não
deve apresentar adição de açúcares
nem calorias (valor energético). Isento
de sacarose. Não contém glúten.
Indicação: Transtornos gastrintestinais.
Pode ser acrescido em preparações
variadas. Com colher medida.
Embalagem: Lata de 300 gr. 

MIX FIBER
DYNLAB

UN 200,00 50,00 10.000,00

TOTAL 15.200,00
LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ 48.097.911/0001-05
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Quant Preço Preço total
13 1 FÓRMULA INFANTIL DE

SEGUIMENTO Formula para lactentes a
partir do 6º mês de vida com GOS/FOS,
DHA E ARA, e nucleotídeos.
Ingredientes: lactose, óleos vegetais
(óleo de girassol alto oléico, óleo de
girassol, óleo de canola, óleo de palma),
leite desnatado*, proteína concentrada
do soro de leite*, fibras alimentares
(galacto-oligossacarídeos e
frutooligossacarídeos), fosfato de cálcio
dibásico, carbonato de cálcio, cloreto de
Potássio, óleo de peixe, óleo de
Mortierella alpina, cloreto de colina,
ácido Lascórbico, taurina, L-ascorbato
de sódio, sulfato ferroso, caseinato de
cálcio*, mio-inositol, sal dissódico de
uridina 5-monofosfato, sulfato de zinco,
sal dissódico de inosina 5-monofosfato,
acetato de DL-alfa tocoferila, adenosina
5-monofosfato, citidina 5-monofosfato,
nicotinamida, fosfato de potássio
dibásico, sal dissódico de guanosina 5-
monofosfato, D-pantotenato de cálcio,
gluconato cúprico, DL-alfa tocoferol,
palmitato de ascorbila, palmitato de
retinila, fosfato de cálcio tribásico,
cloridrato de piridoxina, cloridrato de
cloreto de tiamina, riboflavina, sulfato de
manganês, ácido N-pteroil-L-glutâmico,
iodato de potássio, fitomenadiona,
selenito de sódio, colecalciferol, D-
biotina, cianocobalmina, antioxidante
mistura concentrada de tocoferóis e
emulsificantes lecitina e mono e
diglicerídeos de ácidos graxos.
Embalagem: Lata de 400g 

DANONE UN 300,00 39,50 11.850,00

TOTAL 11.850,00
MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA - CNPJ 29.715.704/0001-22
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Quant Preço Preço total

5 1 DIETA DE USO ORAL OU ENTERAL
LIQUIDA HIPERCALÓRICA  Dieta de

NESTLÉ LT 2.000,00 28,60 57.200,00

4

uso oral ou enteral liquida,
nutricionalmente completa, hipercalórico
e normoproteico. Composta por um
exclusivo mix de proteínas. Indicado
para pacientes a partir dos 10 anos de
idade que estão em risco nutricional e
que apresentam necessidade elevada
de calorias. Isenta de sacarose, lactose
e glúten. Densidade calórica: 1,5
Kcal/ml. Osmolaridade: 476 mOsm /l
H2O, Osmolalidade: 630 mOsm /kg
H2O. Ingredientes: Água, maltodextrina,
caseinato de cálcio, óleo de canola,
proteína isolada de soja, óleo de milho,
proteína isolada do soro do leite, lecitina
de soja, fosfato dissódico, cloreto de
fósforo e potássio, citrato de colina,
vitamina C, vitamina E, acetato de
tocoferol, ferro quelato, sulfato de zinco,
betacaroteno, vitamina A, nicotinamida,
pantotenato de cálcio, sulfato de
manganês, vitamina D3, piridoxina,
cianocobalamina, sulfato de cobre,
riboflavina, tiamina, cromo quelato,
ácido fólico, selenito de sódio,
fitomenadiona, iodeto de potássio,
molibdato de sódio, biotina,
aromatizantes, emulsificante mono e
diglicerídeo de ácidos graxos e
estabilizante carragena. Não contém
glúten, lactose e sacarose. Embalagem:
Tetrapak 1000 ML/1500 Kcal 

16 1 FÓRMULA/DIETA ENTERAL A BASE
DE PEPTÍDEOS E PROTEÍNA DO
SORO DO LEITE  Fórmula pediátrica
para crianças com necessidades
especiais, nutricionalmente completa, a
base de peptídeos e 100% de proteína
do soro do leite hidrolisada, normo a
hipercalórica (dependendo da diluição).
Recomendado para crianças de 1 a 10
anos de idade, que necessitem de
nutrição adequada para recuperação
e/ou manutenção do estado nutricional e
que se enquadrar nas orientações
dietoterápicas para algumas condições
de saúde, como dificuldade de digestão,
perda de peso indesejada, desnutrição
ou risco nutricional. Uso para nutrição
enteral ou oral. Ingredientes:
Maltodextrina, proteína do soro do leite
hidrolisada obtida do leite de vaca,
sacarose, triglicerídeos de cadeia
média, amido de batata, óleo de canola,
óleo de girassol, carbonato de cálcio,
hidróxido de potássio, ácido fosfórico,
ácido cítrico, cloreto de sódio, hidróxido
de sódio, cloreto de magnésio,
bitartarato de colina, Vitamina C, cloreto
de cálcio, taurina, carnitina, sulfato
ferroso, Vitamina E, sulfato de zinco,
vitamina A, niacina, pantotenato de
cálcio, vitamina D, sulfato de manganês,
vitamina B6, sulfato de cobre, vitamina
B1, vitamina B2, ácido fólico, iodeto de

NESTLÉ UN 200,00 172,00 34.400,00
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potássio, selenito de sódio, cloreto de
cromo, molibdato de sódio, vitamina K,
biotina, vitamina B12, emulsificante
lectina de soja e aromatizante. Isenta de
glúten e lactose. Osmolaridade: 322
mOsm/L de água e Osmolalidade:
350mOsm/kg de água. 

 Embalagem:
Lata de 400g.

 


TOTAL 91.600,00
N M LICITACOES LTDA - CNPJ 52.339.425/0001-23
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Quant Preço Preço total

1 1 COMPLEMENTO ALIMENTAR
Complemento em pó enriquecida com
vitaminas e minerais, cálcio, ferro,
vitamina D, proteína, contribuindo para o
bom funcionamento do organismo,
importante para auxiliar na realização de
atividades do dia a dia, complementado
a alimentação de pessoas com déficit
nutricional. Ingredientes: Leite em pó
desnatado instantâneo, leite integral
instantâneo, vitaminas (colina, inositol,
C E, B3, B5, B6, B1, B2, A ácido fólico
K, H, D, B12), minerais quelatos
(potássio, cálcio, fósforo, cloreto,
magnésio, ferro, zinco, manganês,
cobre, iodo, molibdênio, selênio e
cromo) goma xantana. Embalagem:
Lata de 400g. 

 
 









Sustemil
400g 
Nutricium

UN 300,00 29,84 8.952,00

TOTAL 8.952,00
UNIAO NUTRICIONAL LTDA - CNPJ 39.835.028/0001-84
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Quant Preço Preço total
21 1 MODULO DE PROTEINA

HIDROLIZADA Módulo de Proteína,
100% proteína do soro do leite
HIDROLISADO. Fonte proteica de
rápida absorção, rica em aminoácidos
de cadeia ramificada. Não contém
Lipídios e Carboidratos. Isento de
Sacarose, Lactose e Glúten. Pode ser
usado via oral ou enteral. Indicado para
aumento do aporte proteico na
alimentação, desnutrição, pré e pós
operatório, caquexia no câncer, estresse
metabólico. Sem sabor. Com colher
medida.  Sem sabor. Embalagem: Lata
de 300 gr. 

NUTERAL UN 200,00 121,85 24.370,00

22 1 MODULO DE PROTEINA ISOLADA
Suplemento em pó à base de proteína
ISOLADA ou hidrolisada do soro do
leite, sem adição de carboidrato e
gordura. Possui alto valor biológico, uma
vez que contém todos os aminoácidos
essenciais que ajudam na formação e
manutenção da massa muscular e no
bom funcionamento do organismo. Com
sabor neutro (sem sabor) pode ser
adicionado a diversos preparos sem
alterar o sabor dos alimentos. Indicação:
pacientes que precisam aumentar o
consumo proteico, recomendado em
casos como desnutrição proteica,
queimaduras, infecções, pós-cirúrgico.
Com colher medida.  Embalagem: Lata

NUTERAL UN 200,00 84,00 16.800,00

6

de 300 gr. 
TOTAL 41.170,00
V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA - CNPJ 38.007.920/0001-04
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Quant Preço Preço total

3 1 DIETA DE USO ORAL OU ENTERAL
COM FIBRAS Alimento nutricionalmente
completo, em pó, 1.0 kcal/ml, com
100% de fibra de ação prebiótica
(polidextrose), isento de sacarose,
lactose e glúten, com mistura de
proteínas (caseinato de cálcio, proteína
isolada do soro do leite e proteína
isolada de soja). Para uso via oral ou
sonda, indicado para transtornos
gastrintestinais e situações de nutrição
enteral prolongada. Osmolalidade 498
mOsm/Kg água. Ingredientes:
Maltodextrina, óleo de soja, proteína
isolada de soja, caseinato de cálcio,
proteína isolada do soro do leite, citrato
de sódio, cloreto de potássio, fosfato de
cálcio, carbonato de magnésio, citrato
de colina, citrato de potássio, fosfato de
potássio, ascorbato de sódio, zinco
gluconato, gluconato ferroso, acetato de
alfa-tocoferol, betacaroteno, selenito de
sódio, fitomenadiona, palmitato de
retinila, nicotinamida, molibdato de
sódio, pantotenato de cálcio, vitamina
D3, sulfato de manganês, sulfato de
cobre, cloreto de cromo,
cianocobalamina, cloridrato de
piridoxina, riboflavina, tiamina, iodeto de
potássio, ácido fólico, biotina,
antiumectante, dióxido de silício,
edulcorante artificial sucralose.
Embalagem: Lata de 800 g 

PRODIET UN 300,00 71,40 21.420,00

4 1 DIETA DE USO ORAL OU ENTERAL
EM PÓ Dieta de uso oral ou enteral, em
pó, nutricionalmente completa,
apresentando diferentes diluições de 1,0
a 1,5 kcal/ ml. Isenta de sacarose,
lactose e glúten. Osmolalidade 321
mOsm/kg H2O e Osmolaridade 266
mOsm/L H2O. Ingredientes:
Maltodextrina, óleo de soja, proteína
isolada de soja, caseinato de cálcio,
proteína isolada do soro do leite, citrato
de sódio, cloreto de potássio, fosfato de
cálcio, carbonato de magnésio, citrato
de colina, citrato de potássio, fosfato de
potássio, ascorbato de sódio, zinco
gluconato, gluconato ferroso, acetato de
alfa-tocoferol, betacaroteno, selenito de
sódio, fitomenadiona, palmitato de
retinila, nicotinamida, molibdato de
sódio, pantotenato de cálcio, vitamina
D3, sulfato de manganês, sulfato de
cobre,cloreto de cromo,
cianocobalamina, cloridrato de
piridoxina, riboflavina, tiamina, iodeto de
potássio, ácido fólico, biotina,
antiumectante, dióxido de silício,
edulcorante artificial sucralose.
Distribuição calórica: proteína 15% e

PRODIET UN 500,00 64,90 32.450,00
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38g/L, carboidrato 55% e 137 g/L,
lipídios 30% e 33,5g/L. Embalagem:
Lata 800g.  

6 1 DIETA DE USO ORAL OU ENTERAL
LIQUIDA HIPERCALÓRICA SOJA Dieta
de uso oral ou enteral liquida,
nutricionalmente completa,
normoproteico e hipercalórica, com
100% proteína de soja e baixo teor de
gordura saturada. Indicado para idosos,
adultos e crianças a partir dos 10 anos
de idade que apresentam risco
nutricional ou situações de nutrição
enteral prolongada. Densidade calórica:
1.5 kcal/ml. Osmolaridade: 367 mOsm/l
H2O, Osmolalidade: 411 mOsm/kg
H2O. Dieta isenta de sacarose, lactose
e glúten. Ingredientes: Água,
maltodextrina, proteína isolada de soja,
óleo de canola, óleo de milho, cloreto de
potássio, carbonato de cálcio, fosfato de
cálcio, citrato de colina, fosfato de
potássio, carbonato de magnésio, citrato
de sódio, l-ascorbato de sódio, citrato de
potássio, gluconato de zinco, alfa
tocoferol, acetato, gluconato ferroso,
betacaroteno, fitomenadiona, palmitato
de retinila, nicotinamida, vitamina D3,
pantotenato de cálcio, sulfato de
manganês, cianocobalamina, cloridrato
de piridoxina, riboflavina, tiamina,
selenato de sódio, biotina, sulfato de
cobre, iodeto de potássio, ácido fólico,
cloreto de cromo, molibdato de sodio,
aromatizantes, emulsificantes mono e
diglicerídeos de ácidos graxos e lecitina
de soja, dióxido de silício dessecante,
estabilizador de carragenina, regulador
de acidez, hidróxido de potássio.
Embalagem: Tetrapak 1000 ML/1500
Kcal. 

PRODIET LT 2.000,00 30,40 60.800,00

7 1 DIETA DE USO ORAL OU ENTERAL
LIQUIDA NORMOCALÓRICA SOJA
Dieta de uso oral ou enteral liquida,
nutricionalmente completa,
normoproteico e normocalórico, com
100% proteína de soja e baixo teor de
gordura saturada. Indicado para idosos,
adultos e crianças a partir dos 10 anos
de idade que apresentam risco
nutricional ou situações de nutrição
enteral prolongada. Densidade calórica:
1.2 kcal/ml. Osmolaridade: 354 mOsm/l
H2O, Osmolalidade: 442 mOsm/kg
H2O. Dieta isenta de sacarose, lactose
e glúten. Ingredientes: Água,
maltodextrina, proteína isolada de soja,
óleo de canola, óleo de milho, cloreto de
potássio, carbonato de cálcio, fosfato de
cálcio, citrato de colina, fosfato de
potássio, carbonato de magnésio, citrato
de sódio, l-ascorbato de sódio, citrato de
potássio, gluconato de zinco, alfa
tocoferol, acetato, gluconato ferroso,
betacaroteno, fitomenadiona, palmitato

PRODIET LT 2.000,00 19,80 39.600,00

8

de retinila, nicotinamida, vitamina D3,
pantotenato de cálcio, sulfato de
manganês, cianocobalamina, cloridrato
de piridoxina, riboflavina, tiamina,
selenato de sódio, biotina, sulfato de
cobre, iodeto de potássio, ácido fólico,
cloreto de cromo, molibdato de sodio,
aromatizantes, emulsificantes mono e
diglicerídeos de ácidos graxos e lecitina
de soja, dióxido de silício dessecante,
estabilizador de carragenina, regulador
de acidez, hidróxido de potássio.
Embalagem: Tetrapak 1000 ML/1200
Kcal. 

TOTAL 154.270,00
VACCARIN & ALFF LTDA - ME - CNPJ 18.574.431/0001-27
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Quant Preço Preço total
11 1 FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA

Formula para lactentes até os 6 meses
de vida com GOS/FOS, DHA E ARA, e
nucleotídeos. Ingredientes: Proteína do
soro de leite, óleos vegetais (óleo de
palma, óleo de canola, óleo de coco,
óleo de girassol, lactose, leite desnatado
em pó, galacto-oligossacarídeo,
maltodextrina, fruto-oligossacarídeos,
carbonato de cálcio, óleo de mortierella
alpina, óleo de peixe, cloreto de
potássio, citrato de potássio, caseinato
de cálcio, L-ascorbato de sódio, ácido L-
ascórbico, carbonato de magnésio,
taurina, cloreto de colina, fosfato de
potássio dibásico, sulfato ferroso, L-
triptofano, sal dissódico de uridina
monofosfato, citidina 5-monofosfato,
sulfato de zinco, mio-inositol, fosfato de
cálcio tribásico, adenosina 5-
monofosfato, sal dissódico de inosina 5-
monofosfato, acetato de DL-alfa-
tocoferila, nicotinamida, sal dissódico de
guanosina 5- monofosfato, gluconato
cúprico, D-pantotenato de cálcio,
palmitato de ascorbila, DL-alfa tocoferol,
cloridrato de cloreto de tiamina, acetato
de retinila, cloridrato de piridoxina, ácido
N-pteroil-L-glutâmico, iodato de
potássio, sulfato de manganês,
fitomenadiona, selenito de sódio,
colecalciferol, D-biotina,
cianocobalamina, emulsificantes mono e
diglicerídeos de ácidos graxos e lecitina
e antioxidante mistura concentrada de
tocoferóis. 

APTAMIL
PREMIUM
1
(DANONE)

UN 500,00 44,00 22.000,00

15 1 FÓRMULA INFANTIL PRIMEIRA
INFÂNCIA À BASE DE PROTEÍNA
ISOLADA DE SOJA Formula
nutricionalmente completa, em pó para
crianças de 1 a 3 anos com alergia e/ou
intolerância ao leite de vaca. Isenta de
sacarose, lactose e proteínas lácteas.
Ingredientes: Maltodextrina, proteína de
soja, óleos vegetais (óleo de palma,
óleo de colza, óleo de coco, óleo de
girassol, óleo de milho), fosfato de cálcio
tribásico, cloreto de potássio, citrato

APTANUTR
I SOJA
(DANONE)

UN 200,00 65,09 13.018,00
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tripotássico, citrato trissódico, ácido L-
ascórbico, hidrogênio fosfato de
magnésio, cloreto de colina, carbonato
de magnésio, L-ascorbato de sódio,
inositol, sulfato ferroso, acetato de DL-
alfa-tocoferila, palmitato de ascorbila, D-
pantotenato de cálcio, nicotinamida,
riboflavina, palmitato de retinila, DL-alfa-
tocoferol, gluconato cúprico, cloridrato
de piridoxina, cloridrato de cloreto de
tiamina, iodato de potássio, ácido N-
pteroil-L-glutâmico, fitomenadiona,
colecalciferol, D-biotina, selenito de
sódio, cianocobalamina, aromatizante e
emulsificante lecitina de soja. Lata de 
800g 

17 1 FÓRMULA/DIETA INFANTIL
ELEMENTAR COM 100 % DE
AMINOACIDOS LIVRES Formula
destinada a necessidades dietoterápicas
específicas com restrição de lactose à
base de aminoácidos livres. Contém
DHA e ARA. Formula nutricionalmente
completa, em pó, para crianças 0 a 3
anos de idade que apresentam alergias
alimentares ou distúrbios de digestão e
absorção de nutrientes. Isenta de
proteína láctea, lactose, galactose,
frutose, sacarose e glúten.
Hipoalergênica. Ingredientes: xarope de
glicose, óleos vegetais refinados [óleo
de girassol, triglicerídeos de cadeia
média (óleo de coco e/ou palmiste) e
óleo de canola], fosfato de cálcio
dibásico, L-arginina, L-aspartato*, L-
leucina*, citrato tripotássico, acetato de
L-lisina*,L-glutamina*, L-prolina*, L-
valina*, glicina*, L-isoleucina*, L-
treonina*, L-fenilalanina*, L-tirosina*, L-
serina*, L-histidina*, L-alanina*, cloreto
de sódio, L-cistina*, cloreto de
magnésio, L-triptofano*, bitartarato de
colina, L-metionina*, citrato de cálcio, L-
aspartato de magnésio, óleo de
Mortierella alpina, óleo de
Crypthecodinium cohnii, inositol,
vitamina C, taurina, sulfato ferroso,
sulfato de zinco, L-carnitina, sal
dissódico de uridina 5-monofosfato,
citidina 5-monofosfato, niacina, sal
dissódico de inosina 5-monofosfato,
adenosina 5-monofosfato, pantotenato
de cálcio, vitamina E, sal dissódico de
guanosina 5-monofosfato, sulfato de
manganês, vitamina B1 e B6, sulfato de
cobre, vitamina B2 e A, iodeto de
potássio, ácido fólico, cloreto de cromo,
vitamina K, selenito de sódio, molibdato
de sódio, biotina, vitaminas D e B12,
emulsificante ésteres de mono e
diglicerídeos de ácidos graxos com
ácido cítrico e antioxidante mistura
concentrada de tocoferóis. Embalagem:
Lata de 400g.  

NEOCATE
LCP
(DANONE)

UN 200,00 210,00 42.000,00

18 1 FORMULA/DIETA INFANTIL PARA INFATRINI UN 300,00 108,00 32.400,00

1 0

CRIANÇA PRIMEIRA INFANCIA COM
NECESSIDADES Fórmula infantil em pó
para lactentes e crianças de primeira
infância destinada a necessidades
dietoterápicas. Dieta polimérica,
hipercalórico e nutricionalmente
completa indicada para alimentação oral
ou enteral de crianças com idade de 0 –
36 meses. Adicionado de LCPufas
(ARA/DHA), nucleotídeos, beta-caroteno
e prebióticos (GOS/FOS). Isento de
sacarose. Não contém glúten. Indicado
para crianças com cardiopatias
congênitas, fibrose cística, insuficiência
respiratória, déficit pondero-estatural ou
desaceleração do crescimento, pré e
pós-operatório, restrição hídrica,
intolerância a aumento de volume.
Ingredientes: óleos vegetais (óleos de
palma, canola, coco e girassol),
maltodextrina, soro de leite
desmineralizado, leite em pó desnatado,
galacto- oligossacarídeos (GOS),
concentrado proteico de soro de leite,
fruto-oligossacarídeos (FOS), carbonato
de cálcio, fosfato de cálcio tribásico,
citrato trissódico, óleo de Mortierella
alpina, citrato tripotássico, óleo de peixe,
inositol, cloreto de potássio, L-ascorbato
de sódio, caseinato, cloreto de colina,
citrato de magnésio, taurina,
nucleotídeos (citidina 5-monofosfato,
adenosina 5-monofosfato, sal dissódico
de uridina 5-monofosfato, inosina 5-
monofosfato e guanosina 5-
monofosfato), hidrogênio fosfato
dipotássico, sulfato ferroso, sulfato de
zinco, nicotinamida, D-pantotenato de
cálcio, sulfato cúprico, D-biotina,
cloridrato de cloreto de tiamina,
palmitato de retinila, acetato de DL-a-
tocoferila, DL-a-tocoferol, sulfato de
manganês(II), ácido N-pteroil-L-
glutâmico, betacaroteno,
cianocobalamina, colecalciferol,
cloridrato de piridoxina, riboflavina,
iodeto de potássio, fitomenadiona,
selenito de sódio, emulsificantes lecitina
de soja e mono e diglicerídeos de
ácidos graxos. Embalagem: Lata de
400g 

(DANONE)

TOTAL 109.418,00
VTR COMERCIAL LTDA - CNPJ 52.932.346/0001-21
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Quant Preço Preço total

9 1 DIETA DE USO ORAL OU ENTERAL
PEDIATRICA Alimento em pó para
nutrição oral ou enteral para crianças,
nutricionalmente completa com
exclusivo mix de proteínas de alto valor
biológico, essencial para a recuperação
nutricional de crianças, apresentando
diferentes diluições de 1,0 a 1,5 kcal/ ml.
Osmolalidade mOsm/kg H2O 485 e
Osmolaridade 407 mOsm/L H2O.
Distribuição calórica: Carboidrato 53% e

Fortini
Complete -
Danone /
Lata 800g

UN 300,00 80,80 24.240,00

1 1

130g/L, Proteína 35% e 39g/L, Lipidio
12% e 31g/L. Embalagem: lata de 800
g.  

TOTAL 24.240,00

R$ 532.250,00 (Quinhentos e Trinta e Dois Mil, Duzentos e Cinqüenta Reais).

 

Nova Laranjeiras/PR, 01 de setembro de 2025.

...............................................
FABIO ROBERTO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

...............................................
Assinatura  do Re sponsá ve l

1

 Município de Nova Laranjeiras
          Estado do Paraná

                                           CNPJ 95.587.648/0001-12
                  Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000
                                              Fone: (42) 3637-1148

 Pregão
Nr.: 49/2025

 Processo Adm.: 158/2025
 Data do Processo: 01/08/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

a)  Nr. Processo 158/2025
b) Nr. Licitação 49/2025
c)  Modalidade Pregão
d)  Data de Homologação 02/09/2025
e) Objeto da Licitação FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE

INSUMOS (SEMENTE DE MILHO, ADUBO FORMULADO E UREIA),
PARA COMPOR O PACOTE AGRÍCOLA 2025/2026, BEM COMO,
SEMENTE DE FEIJÃO E MILHO DESTINADOS AO CULTIVO DE
SUBSISTÊNCIA DA TERRA INDÍGENA RIO DAS COBRAS (ATI).

Empresa(s) vencedora(s): 

EDUARDO TELES MEDEIROS COMERCIAL - CNPJ 30.410.185/0001-73
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Quant Preço Preço total

2 1 SEMENTE DE FEIJÃO PRETO
CERTIFICADA Semente de
feijão preto certificada,
desenvolvida na região ou no
estado, com tratamento
fungicida, inseticida e
molibdênio, porte ereto, altura
média de cobertura 60 cm,
hábito de crescimento
intermediário, cor da folha
verde escuro, cor do caule
roxo, ciclo médio da
emergência ao florescimento 43
dias, emergência até
maturação 88 dias. Semente
preta, elíptica, peso de 1000
sementes variando de 220 a
240 gramas. SACOS
CONTENDO 40 KG DE
SEMENTES. 

AGRANDA SC 10,00 619,00 6.190,00

TOTAL 6.190,00
VICTOR LUIZ ZAGO - CNPJ 36.024.688/0001-97

Lote Item Produto/Serviço Marca Un Quant Preço Preço total
1 1 ADUBO FORMULADO

GRANULADO Adubo formulado
granulado sacos com 50 quilos
da fórmula (08-20-20) sendo:
mínimo 08% N (Nitrogênio),
mínimo 20% P (Fósforo),

BR FERTIL SC 780,00 182,10 142.038,00

2

mínimo 20% K (Potássio). 
4 1 URÉIA GRANULADA Uréia

granulada, sacos com 50
quilos, com mínimo 46% de N
(Nitrogênio). 

BR FERTIL SC 780,00 193,45 150.891,00

TOTAL 292.929,00

R$ 299.119,00 (Duzentos e Noventa e Nove Mil, Cento e Dezenove Reais).

 

Nova Laranjeiras/PR, 02 de setembro de 2025.

...............................................
FABIO ROBERTO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

...............................................
Assinatura  do Re sponsá ve l

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122    

http://www.virmond.pr.gov.br 
==================GABINETE DO PREFEITO=================== 

 
DECRETO N.º 221/2025 

 
 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
 

RESOLVE 
 
 

Artigo 1.º - EXONERAR a partir de 01/09/2025 o (a) servidor (a) abaixo relacionado de 
seu respectivo Cargo: 
 

NOME CPF CARGO 

 
CRISTIANI TELASKA 

 
075.068.589-16 

AGENTE 
COMUNITARIO DE 

SAÚDE 

 
 
Artigo 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
               Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 01 de Setembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 
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     MUNICÍPIO DE VIRMOND 

            EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 61/2025. 
O MUNICÍPIO DE VIRMOND, torna público que às 08:00 horas do dia 18 de 
setembro de 2025, na plataforma ComprasBR, realizará licitação na 
modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por lote, por meio da 
utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo 
com as especificações do edital, para aquisição de:  

LOTE OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL PRAZO 
1 Veículo Sedan 1 R$ 134.963,33 120 dias 

2 
Veículo 

Utilitário tipo 
PICK-Up CS 

1 R$ 137.564,33 90 dias 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser obtidos no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sítio 
eletrônico da Prefeitura de Virmond e na plataforma https://comprasbr.com.br/. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser 
apresentados ao Pregoeiro, por meio da plataforma. 
 
                                 Virmond - Pr, 02 de setembro de 2025. 
                                               Fernando Mierzva 
                                                    Prefeito Municipal 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  55 1  –  F O N E :  ( 4 6 )  3 5 53 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
 

 1 

PORTARIA Nº 103/2025 
DATA: 02/09/2025 

 
Súmula: Nomear servidoras abaixo relacionadas 
para cargo de provimento efetivo. 

 
 

O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu – Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei. 

  
  R E S O L V E: 
 

Art. 1º - NOMEAR, para o cargo de provimento efetivo, as candidatas abaixo relacio-
nadas, aprovadas no Concurso Público 001/2022. 
 

PROFESSORA 
Nome CLASSIFICAÇÃO 
FERNANDA APARECIDA KORGENIVSKI STELLA 36º 
ELEANDRA DE FATIMA NOGUEIRA 38º 
   
  Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efei-

tos a partir desta data 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 02 DE SETEMBRO DE 2025. 
 

 
 

    AGENOR BERTONCELO 
           Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU
CNPJ-MF 01.612.634/0001-68

AVENIDA BRAS ÍLIA , 551 – FONE: (46 ) 3194 -0022

85.465-000 - ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU - PARANÁ

PORTARIA Nº 104/2025
DATA: 02/09/2025

Súmula: Concede Licença ao servidor
que abaixo menciona.

O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei em especial a Lei
nº.608/2013 de 06/11/2013 e Lei nº. 775/2018, em seu Art. 1º, §3º.

R E S O L V E:

Art. 1º. – Conceder Licença Especial de 03 (três) meses ao servidor
abaixo relacionado:

SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO
9801- VALDIR MOREIRA 13/06/2016 a 01/02/2024

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a partir desta data.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPA, EM 02 DE SETEMBRO DE
2025.

AGENOR BERTONCELO
Prefeito Municipal

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2025/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de brinquedos diversos, 
com recursos do “programa de apoio a população carente”, para doação às 
crianças e adolescentes do Município, por ocasião da celebração do “Dia das 
Crianças”, através da Secretaria Municipal de Assistência Social de Espigão 
Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, em conformidade com as quantidades e 
especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 17/09/2025. 
Autorização: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica da 
Bolsa Nacional de Compras - BNC, disponibilizado no site www.bnc.org.br, no 
site www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br, no PNCP e/ou no Setor de Licitações, 
localizado no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, 
sito a Avenida Brasília, nº 551, fone/fax: (46) 3194-0022. 

Espigão Alto do Iguaçu, 02 de setembro de 2025. 
ARMELINDO FLÁVIO DREHER 

Secretário de Administração 

 

  

Prefeitura municipal de 

PPOORRTTOO  BBAARRRREEIIRROO  

 

Rua das Camélias, 900 – Centro - CEP 85.345-000. 
CNPJ 01.591.618/0001-36 
Fone/Fax (042) 3661-1010 
por to@ porto ba rr e i ro . pr .g ov .b r  

 
COMUNICADO OFICIAL  

 EDITAL CONCURSO PÚBLICO 001/2025 (CARGGO PROFESSOR II)  

 

O Município de Porto Barreiro/PR, em cumprimento ao princípio da 

legalidade (art. 37 da Constituição Federal) e à Lei Municipal nº 548/2018, 

que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração do Magistério, esclare-

ce: 

 

1. O requisito legal mínimo para investidura no cargo de Professor II é a Li-

cenciatura Plena em Pedagogia, conforme o art. 5º, § 4º, da Lei Municipal 

nº 548/2018. 

 

2. Embora o Anexo I do Edital nº 001/2025 tenha indicado, de forma equivo-

cada, outras formações (Magistério Normal ou Licenciaturas em áreas de 

ensino), prevalece o requisito legal acima mencionado.  

 

3. Os candidatos já empossados atendem integralmente à legislação vigen-

te, motivo pelo qual suas nomeações permanecem válidas.  

 

4. Os candidatos aprovados e ainda não convocados que não comprovarem 

licenciatura plena em Pedagogia não poderão tomar posse, ainda que 

classif icados, por ausência do requisito legal indispensável.  

 

Porto Barreiro/PR, 01 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 

LEI Nº 805/2025 

De 02 de setembro de 2025. 

 

EMENTA: prorroga até 31 de dezembro de 

2026 a vigência do plano municipal de edu-

cação, aprovado por meio da lei nº 463/2015 

de 23 de junho de 2015.  

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, EMANO-

EL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, promulgo a seguinte  

LEI:  

Art. 1º - Fica prorrogada até 31 de dezembro de 2026 a vi-

gência do Plano Municipal de Educação aprovado por meio da Lei nº 463 

de 23 de junho de 2015.  

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-

ção. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 02 de setembro de 2025. 

 

 

 

   EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal 

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410
412949

Assinado de forma 
digital por EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2025.09.02 
10:41:56 -03'00'

Associação dos Municípios da 
Cantuquiriguaçu 

IV EDIÇÃO DO CANTA CANTU – FESTIVAL REGIONAL DOS 
MUNICÍPIOS DA CANTUQUIRIGUAÇU - 2025 

CLASSIFICATÓRIA DE PORTO BARREIRO-PR 

1- ORGANIZAÇÃO: 

 
1.1. A organização do IV DO CANTA CANTU estará a cargo da Comissão Organizadora 
da Cantu, Prefeituras Municipais e Secretarias Municipais de Educação e Cultura dos 
municípios da Cantuquiriguaçu. 
2 - OBJETIVOS: 
2.1 .Promover o intercâmbio cultural e intensificar o movimento musical nos municípios. 

2.2. Descobrir e valorizar novos talentos, difundindo a música como um dos meios 

essenciais da expressão cultural. 

2.3. Mostrar através da realização do IV CANTA CANTU os valores e incentivo a arte e 

a cultura de nossa região. 

2.4. Valorizar os talentos que residem nos municípios da Cantuquiriguaçu. 
2.5. Selecionar os representantes do município de PORTO BARREIRO  para a final que 
será realizada no mês de novembro em Laranjeiras do Sul, do corrente ano a final do IV 
DO CANTA CANTU – FESTIVAL REGIONAL DOS MUNICÍPIOS DA CANTUQUIRIGUAÇU 
3 - CATEGORIAS: 
3.1. O IV CANTA CANTU é um festival de interpretação e abrange as categorias 
INFANTIL, INFANTO JUVENIL, POPULAR/GOSPEL, SERTANEJA E NATIVISTA, da música 
brasileira. 
4 – INSCRIÇÕES E ENSAIOS: 
4.1. O formulário e o regulamento de inscrição estarão disponíveis no 

https://cantacantu.com.br/portobarreiro/ ou na Secretaria Municipal Açao e Assistencia 

Social de Porto Barreiro nos períodos manhã e tarde com início no dia 01/09 ás 8h30min 

até 11h30min, e 13h00min até 17h00min. Os candidatos deverão trazer seus 

documentos pessoais e comprovante de residência, as inscrições serão feitas até o dia 

19/09 sem prorrogação de prazo. 

4.2. As inscrições iniciam-se no dia 01/09 ás 08h30min e encerram-se no dia 19/09 

às 17h00min. 

4.3. As inscrições serão GRATUITAS. 
4.4. Os inscritos na categoria INFANTIL deverão ter idade mínima de 04(quatro) e 

máxima de 08 (oito) anos e 11 meses, na categoria INFANTO-JUVENIL serão aceitas 

inscrições com idade mínima de 09 (nove) anos e idade máxima de 15 (quinze) anos e 
11 meses completos até a data da eliminatória. Os inscritos nas categorias 

POPULAR/GOSPEL, SERTANEJA E NATIVISTA (adulto), deverão ter idade mínima de 16 

(dezesseis) anos completos até a data da eliminatória. 

4.4.1 Os candidatos poderão efetuar apenas uma inscrição, não sendo permitido 

participar de duas categorias; 

4.5. Depois de efetuada a inscrição, não será permitido a mudança de música. 
4.5.1. Não será permitido a apresentação da mesma música por dois ou mais 

candidatos, prevalecendo a primeira inscrição. O candidato que se inscrever com uma 

música já inscrita será comunicado, para alterar a música. 

4.5.2. Deverá conter na ficha de inscrição o nome da música para a etapa classificatória 

local, contendo a nota que será interpretada pelo (a) candidato (a) e a versão que deseja 

interpretar, essas informações são obrigatórias; 

4.5.3. Na categoria Nativista só poderão ser executadas músicas Nativista 
Tradicionalista; de acordo com a Wikipedia 

“A música gaúcha de origem tradicionalista parece ter origem na escola 

literária do parnasianismo, por sua semelhança quando canta coisas da 

natureza e do ambiente como: a terra, o chão, os costumes, o cavalo - e pela 

musicalidade, sempre buscando a rima num arranjo muito acertado com as 

melodias, criando entre letra, música e dramatização, uma dinâmica que 

rebusca origens e paixões.[1]” Música nativista – Wikipédia, a enciclopédia livre  

(wikipedia.org)acesso em 31/03/2024. 

4.6. Para fazer a inscrição na categoria infantil os responsáveis pelos candidatos 

deverão preencher e assinar um formulário de autorização, munido de documentos 

pessoais, título de eleitor e comprovante de residência (Copel), em outros casos a 

comissão organizadora irá avaliar. 

4.6.1. Os candidatos deverão entregar as autorizações (menores de idade) e uso de 

imagem, cópia do comprovante de residência e título de eleitor, mais 05 (cinco) copias 

impressas da letra da música sem rasuras impreterivelmente, no dia do ensaio, também 

de forma obrigatória o candidato que não entregar a letra da música será desclassificado; 

4.6.2. Os candidatos que ficarem campeões das categorias em 2025, obrigatoriamente 

deverão migrar para outra categoria no próximo ano; 

4.7. Só serão aceitas inscrições onde candidato comprove sua residência no município 

por meio do título de eleitor do município e comprovante de residência (Copel) com 

cópias legíveis dos documentos pessoais e de residência, documentação obrigatória; 

4.7.1. Caso a comissão do IV Canta Cantu, confira as documentações os candidatos, 

serão excluídos do evento e o município deverá se retratar, tendo em vista que o 

regulamento deve ser seguido de forma justa e igualitária para todos; 

4.8. Caso o candidato seja menor de idade a comprovação de residência deverá ser do 

responsável pela inscrição. 

4.9. Não será permitido a participação do candidato (a) que não comprovar a 

residência com o título de eleitor do município e o comprovante de residência (copel) 

5. ENSAIOS 

5.1. Os ensaios deverão obedecer as seguintes datas e horários contidas neste 

regulamento. 
5.2. A sequência do ensaio se dará por ordem de chegada e retirada de senha com a 

comissão organizadora, sendo respeitado rigorosamente os horários estabelecidos pela 

comissão organizadora. 

6 - PARTICIPAÇÃO: ELIMINATÓRIA 

6.1. Ao participante é assegurada a livre escolha da música que deseja interpretar, 

tendo como prioridade as etapas eliminatórias caso haja a mesma música inscrita duas 

vezes. 

6.2. A música inscrita pelos candidatos não poderá passar de 05 ( cinco) min de 

tempo em sua execução sendo critério de desclassificação em todas as categorias. 

6.3. Não serão aceitas músicas em língua estrangeira 

6.4. Não será permitida composição, uma vez que o festival é de interpretação. 

Também não será permitida música que não tenha sido gravada oficialmente, com selo 

(gravadora) reconhecido oficialmente. 

6.5. Em todas as etapas, o acompanhamento musical estará a cargo somente da banda 

contratada, porém, o candidato terá o direito de se fazer acompanhar por qualquer 

instrumento que lhe convier. 

6.6. A ordem das apresentações dos candidatos será definida por sorteio, que será 

realizado durante os ensaios pela equipe organizadora e candidatos que ali se 

encontrarem. Não havendo presença de nenhum candidato, o sorteio será feito pela 

equipe organizadora do festival. Os candidatos deverão estar no local do evento meia 

hora antes da sua apresentação. Caso o candidato seja chamado e não compareça na 

apresentação será automaticamente desclassificado. 

6.7. Em todas as etapas haverá ensaios, que serão realizados no local do evento, cada 

candidato terá direito ao mesmo, sendo distribuído senhas por ordem de chegada para 

a organização do ensaio, o candidato que não estiver no ensaio no horário previsto será 

automaticamente desclassificado. 

6.8. É obrigatório o envio das músicas com no minimo 6(seis) dias de antecedencia 

para a banda; 

6.9. É de obrigatoriedade da banda realizar os back vocal nas músicas; 

6.10. A Banda está proibida de lançar durante a apresentação dos candidatos “ fumaça” 

ou gelo seco; 

7 – CLASSIFICAÇÃO/ELIMINATÓRIA 
7.1. Será realizada uma classificatória em cada município (nas datas previstas pela 

organização de cada município) na seguinte ordem: POPULAR/GOSPEL, SERTANEJA, 

NATIVISTA, INFANTIL e INFANTO JUVENIL. 

7.2. Serão classificados os campeões de cada categoria para a grande final que será 

realizada no mês de novembro de 2025. 

8 - DESCLASSIFICAÇÃO: (OS GESTORES DEVEM TER CONHECIMETO DAS 

VEDAÇÕES E EXPLICAR AOS CANDIDATOS) 
8.1. O candidato será considerado desclassificado quando: 
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a) Não se apresentar para a sua interpretação quando chamado pelo apresentador 
nos dias do festival; 

b) Pelo não comparecimento para o ensaio. 

c) caso o menor de idade não tenha autorização e não esteja acompanhado dos pais 

ou responsáveis. 

d) Sem a comprovação do título de eleitor; 

e) Quando a música a ser interpretada passe o tempo estipulado de 05 minutos; 

8.2. Não será permitido ao candidato fazer uso da palavra quando da sua 

apresentação, caso ocorra, o mesmo será desclassificado. Poderá dirigir ao público 

apenas breves cumprimentos (por exemplo: “boa noite”, “obrigado”). 

8.3. Ao candidato não é permitido fazer uso de cópia da letra da música durante a 

apresentação. 

8.4. Os candidatos deverão apresentar-se para a comissão organizadora 30 minutos 

antes da apresentação (classificatória e final), confirmando a sua presença na recepção 

para fins de organização. 

9 - ENSAIOS: 

9.1. Os ensaios para a eliminatória serão feitos por ordem de chegada com retirada 

de senha. 

9.1.2. Os ensaios serão realizados no dia 27/09 das seguintes categorias 

POPULAR/GOSPEL, SERTANEJO E NATIVISTA. INFANTIL E INFANTO-JUVENIL a partir das às 

08h00min local GINASIO DE ESPORTES ROBERTO TESSARO, será disponibilizado um 

cronograma pela organização e postado no grupo do WhatsApp dos candidatos criado 

pela coordenação. 

9.2. Cada candidato terá no máximo quinze minutos para ensaiar. O intérprete terá 

por direito a passagem de toda a música uma vez, salvo quando a banda solicitar; 

9.3. O candidato (a) poderá pedir back vocal (coro) para banda; 

10 - REALIZAÇÃO: 

10.1. O IV CANTA CANTU realizar-se-á nos dias 27/09(sabado) com início previsto para 

às 19:30min apresentação das categorias: 

INFANTIL 
INFANTO-JUVENIL. 

 

POPULAR/GOSPEL 
SERTANEJO 
NATIVISTA. 

11 - PREMIAÇÃO: 

11.1 Premiações para todas as categorias do IV CANTA CANTU Premiação 
nas Etapas Classificatórias por Município: 

Categoria Infantil (04 a 08 anos e 11 meses) 
1º lugar: R$ 400,00 + troféu Cantu (classificado (a) para grande final em 
novembro de 2025. 

2º lugar: R$ 300,00 + troféu Cantu 
3º lugar: R$ 200,00 + troféu cantu 
4º lugar: R$ 150,00 + troféu Cantu 
5º lugar: R$ 100,00 + troféu Cantu 

 
Categoria Infanto-juvenil (09 a 15 anos e 11 meses) 
1º lugar: 500,00 mais troféu Cantu (classificado (a) para grande final em 
dezembro de 2025. 
2º lugar: 400,00 mais troféus Cantu 
3º lugar: 300,00 mais troféus cantu 
4º lugar: 200,00 mais troféus Cantu 
5º lugar:100,00 mais troféus Cantu 

 
Categoria Adulto: 
Popular/ Gospel 
1º lugar:1.000,00 mais troféu Cantu (classificado (a) para grande final em 
novembro de 2025. 
2º lugar: 700,00 mais troféus Cantu 
3º lugar: 500,00 mais troféus Cantu 
4º lugar: 300,00 mais troféus Cantu 
5º lugar: 200,00 mais troféus Cantu 

 
Sertaneja: 
1º lugar:1.000,00 mais troféu Cantu (classificado (a) para grande final em 
novembro de 2025. 
2º lugar: 700,00 mais troféus Cantu 
3º lugar: 500,00 mais troféus Cantu 
4º lugar: 300,00 mais troféus Cantu 
5º lugar: 200,00 mais troféus Cantu 

 
Nativista: 
1º lugar: 1.000,00 mais troféu Cantu (classificado (a) para grande final em 
novembro de 2025. 
2º lugar: 700,00 mais troféus Cantu 
3º lugar: 500,00 mais troféus Cantu 
4º lugar: 300,00 mais troféus Cantu 
5º lugar: 200,00 mais troféus Cantu 

 
11.2. Os campeões de cada categoria, representarão o Município de Porto Barreiro  
mesmo na final regional do território da Cantuquiriguaçu em novembro de 2025. 
11.3. Caso o campeão (a) não tenha interesse ou por eventuais motivos particulares, 
o segundo colocado da categoria irá representar o município na final; 
COMISSÃO JULGADORA: 
12.1. A comissão julgadora, em qualquer etapa do festival, será formada por critério e 

Escolha da comissão organizadora do IV CANTA CANTU respeitando as indicações dos 

municípios. 

12.2. A comissão julgadora será composta por cinco membros, escolhidos pela Cantu 

indicados pelos municípios pertencentes a associação dos municípios da 

Cantuquiriguaçu. 

12.3. As notas da avaliação deverão ser de cinco a dez, podendo ser fracionada. 
12.4. Para cada candidato (apresentação), o jurado terá que dar nota individual em uma 

plataforma chamada Controla Canta Cantu, as notas serão fracionadas com valor decimal 

de 5,0 a 10,0. 

12.5. A nota será atribuída aos participantes, observando-se os seguintes quesitos: 

a) Afinação; 
b) Interpretação (apresentação, letra, comunicação e postura); 
c) Ritmo; 

12.6. Caso o candidato venha a errar a música e interrompa sua apresentação, estará 

automaticamente desclassificado. 

12.7. A nota será dada pelos cinco jurados dentro dos quesitos, sendo feita a somatória, 

Obtendo-se assim, a nota final de cada candidato. Ao final das apresentações, os jurados 

se reunirão para averiguar se o resultado está em consonância com as notas de cada um 

do júri. 

12.7.1. As mesas dos jurados deverão estar afastasdas para não comprometer o 

julgamento da avaliação; 

12.8. Se houver empate entre os candidatos, caberá à comissão organizadora 

considerar a maior nota no quesito afinação, como critério de desempate. Caso ocorra, 

também a coincidência neste quesito, será observada sucessivamente os quesitos de 

ritmo e por último de interpretação 

12.9. O município deverá ter uma pessoa responsável pelo cronometro das músicas 

interpretadas, bem como uma equipe na mesa de somatória; 

13 - DISPOSIÇÕES GERAIS: 
13.1. A comissão organizadora reserva-se ao direito de excluir em qualquer tempo o 

participante que, sobre qualquer pretexto, perturbar a ordem do IV CANTA CANTU e 

descumprir as normas contidas no presente regulamento ou emanadas pela comissão 

organizadora. 

13.2. Ao iniciar o evento, de acordo com a ordem das apresentações, os candidatos 

deverão se posicionar no local pré-definido pela comissão organizadora (camarim) com 

antecedência para que a presença do candidato seja confirmada pela organização do 

evento. Caso o candidato não esteja no camarim no momento da sua apresentação, o 

mesmo não será chamado pelo apresentador e consequentemente, será desclassificado. 

13.3. Quaisquer casos omissos no presente regulamento serão resolvidos pela 

comissão organizadora. 

Comissão Organizadora IV Canta Cantu. 

IVCANTA CANTU – FESTIVAL REGIONAL DOS MUNICÍPIOS 
DA CANTUQUIRIGUAÇU – 2025 
ETAPA Porto Barreiro - PR 

FICHA DE INSCRIÇÃO 
 

 
Nome completo:  
Nome Artístico:  
Nome    da   música    etapa 
classificatória:  
Gravação (versão e cantor para a banda) 

 

Link da versão para a banda:     
Tom que o candidato vai cantar:      
Endereço:  
Município:   
RG:  
CPF:  
Título de Eleitor:     
Data de Nascimento:  / / . 
Telefone (com DDD):   
E-mail:  
Gênero: 
( )Infantil 
( )Infanto- juvenil ( 
)Popular/Gospel ( 
)Sertanejo 
(  )Nativista 

 
 
 
 

Assinatura do candidato(a) 

IV CANTA CANTU – FESTIVAL REGIONAL DOS MUNICÍPIOS 
DA CANTUQUIRIGUAÇU- 2025 

 
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE IMAGEM E SOM 

Eu,      , 
nacionalidade  , estado civil   , portador da 
Cédula de identidade RG nº.  , inscrito no CPF/MF sob nº 
 , residente à Av./Rua 
 , nº.  , município de Marquinho. 
AUTORIZO o uso de minha imagem em todo e qualquer material entre 
imagens de vídeo, fotos e documentos, para ser utilizada no material do III 
CANTA CANTU 

 
Fica ainda autorizada, de livre e espontânea vontade, para os mesmos fins, 
a cessão de direitos da veiculação das imagens não recebendo para tanto 
qualquer tipo de remuneração. 

Por esta ser a expressão da minha vontade declaro que autorizo o uso acima 
descrito sem que nada haja a ser reclamado a título de direitos conexos à 
minha imagem ou a qualquer outro, e assino a presente autorização. 

 
Porto Barreiro,  de setembro de 
2025. 

 
 
 

 

(Assinatura) 

IV CANTA CANTU – FESTIVAL REGIONAL DOS MUNICÍPIOS 
DA CANTUQUIRIGUAÇU- 2025 

 

 
FICHA DE AUTORIZAÇÃO DE MENOR USO DE IMAGEM E SOM 

Eu,  
    , portador(a) da carteira de identidade 

nº  ,  órgão emissor 
 , com data de expedição em  / / , título de eleitor nº : 
 autorizo o(a) menor (nome completo) 
  a participar do IV CANTA CANTU, 
AUTORIZO o uso de em todo e qualquer material entre imagens de vídeo, fotos 
e documentos, para ser utilizada no material do IV CANTA CANTU 
Fica ainda autorizada, de livre e espontânea vontade, para os mesmos fins, 
a cessão de direitos da veiculação das imagens não recebendo para tanto 
qualquer tipo de remuneração. 

Esta autorização, deverá, devidamente assinada tendo conhecimento que o IV 
CANTA CANTU é um evento cultural promovido pela Associação dos Municípios da 
Cantuquiriguaçu. 
 
 
 
Porto Barreiro,  de setembro de 
2025. 
 
 
 

 

Assinatura Responsável Legal 

CCÂÂMMAARRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE VVIIRRMMOONNDD

EESSTTAADDOO DDOO PPAARRAANNÁÁ

CNPJ n. º 95.587.689/0001-09
Rua Duque de Caxias , nº 50, Centro , CEP n. º 85.390-000

Fone: (42) 3618 1006

RESOLUÇÃO Nº 03/2025

Institui o Serviço de Informação ao Cidadão – SIC no âmbito
da Câmara Municipal de Virmond/PR, nos termos da Lei
Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND, no uso de suas atribuições
legais conferidas pelo Regimento Interno e pela Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º. Fica instituído, no âmbito da Câmara Municipal de Virmond/PR, o
Serviço de Informação ao Cidadão – SIC, com o objetivo de assegurar o acesso pleno,
ágil e transparente às informações públicas previstas na Lei nº 12.527/2011.

Art. 2º. O SIC funcionará de forma presencial e eletrônica, garantindo ao
cidadão o direito de solicitar informações de interesse coletivo ou geral produzidas ou
custodiadas pela Câmara Municipal.

Art. 3º. O atendimento ao público para fins do SIC será realizado:

I – Presencialmente, na sede da Câmara Municipal de Virmond, localizada na
Rua Duque de Caxias, 50, centro, Cep: 85390-000, de segunda a sexta-feira, das
07h30min às 11h30min e das 13h às 17h;

II – Por meio eletrônico, através do endereço de e-mail:
camaravirmond@yahoo.com.br, ou por formulário específico no portal institucional
da Câmara Municipal (www.cmvirmond.pr.gov.br).

Art. 4º. O pedido de acesso à informação deverá conter:

I – Nome completo do requerente;

II – Número do documento de identificação (CPF ou RG);

III – Endereço físico ou eletrônico para recebimento da resposta;

IV – Descrição clara e precisa da informação requerida;

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

 
EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 018/2025/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: 57.217.618 JULIANO CRUZ DA FONSECA - ME. 
OBJETO: FICA READEQUADO, EM RAZÃO DE COMUM ACORDO ENTRE AS PARTES, O VALOR MENSAL 
DO CONTRATO Nº 018/2025/PMEAI, FIRMADO EM 13 DE MARÇO DE 2025, CUJO OBJETO É A 
CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR PARA MINISTRAR AULA DE ARTES NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ - (PESSOA JURÍDICA), 
CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025/PMEAI, PASSANDO DE R$ 2.547,20 (DOIS MIL, 
QUINHENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E VINTE CENTAVOS), PARA R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS), 
A PARTIR DA PRESENTE DATA. 
ASSINATURA: 13/08/2025. 
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V – Forma preferencial de recebimento da resposta: físico, eletrônico ou
consulta local.

Parágrafo único. Não será exigida justificativa do requerente quanto aos
motivos da solicitação de informação, nos termos do art. 10, §3º, da Lei nº

12.527/2011.
Art. 5º. O prazo para resposta aos pedidos de acesso à informação será de até

20 (vinte) dias corridos, prorrogável por mais 10 (dez) dias, mediante justificativa
expressa, conforme previsto na legislação federal.

Art. 6º. Será designado como responsável pelo SIC o Diretor-Geral da Câmara
Municipal, que terá entre suas atribuições:

I – Receber e processar os pedidos de acesso à informação;

II – Controlar os prazos e procedimentos;

III – Orientar o público quanto ao acesso às informações;

IV – Promover a atualização e organização das informações de interesse público
no portal eletrônico da Câmara.

Art. 7º. O acesso à informação será gratuito, salvo nos casos de reprodução de
documentos, situação em que poderá ser cobrado exclusivamente quanto aos custos
associados à reprodução e envio de documentos em formato físico.

Art. 8º. A Câmara Municipal assegurará, por meio de seu site institucional, a
divulgação de informações públicas de interesse coletivo ou geral, independentemente
de solicitação, nos termos do art. 8º da Lei nº 12.527/2011.

CCÂÂMMAARRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE VVIIRRMMOONNDD
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CNPJ n. º 95.587.689/0001-09
Rua Duque de Caxias , nº 50, Centro , CEP n. º 85.390-000

Fone: (42) 3618 1006

Art. 9º. A negativa de acesso à informação deverá ser motivada e conter:

I – fundamento legal que ampara a recusa, nos termos da LAI ou da LGPD;

II – identificação da autoridade responsável pela decisão;

III – informações sobre o direito de recurso e respectivos prazos.

1.

2. Art. 10. O acesso poderá ser negado quando envolver:

3.
I – informações protegidas por sigilo legal (fiscal, bancário, judicial, comercial
ou industrial);

II – dados pessoais, sensíveis ou não, cuja divulgação infrinja a Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais (LGPD);

III – informações classificadas como reservadas, secretas ou ultrassecretas.

4.

5. Art. 11. Havendo negativa de acesso, o requerente poderá
interpor recurso:

6.
I – no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da negativa;

7. II – dirigido à autoridade hierarquicamente superior à que negou o acesso;

8. III – que será apreciado no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

Parágrafo único. Persistindo a negativa, caberá novo recurso à Mesa Diretora da
Câmara Municipal, no prazo de 10 (dez) dias, com igual prazo para decisão final.

Art. 9º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Virmond/PR, 01 de setembro de 2025

ELIZEU KOMINECK
Presidente
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Anexo I

Ficha de Atendimento ao Cidadão – Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011)

9. Câmara Municipal de Virmond/PR – Serviço de Informação ao Cidadão (SIC)

Nº do Protocolo: _________________________
Data do Pedido: / /______

Hora do Atendimento: _________

a) 1. DADOS DO REQUERENTE
 Nome completo: ____________________________________________
 CPF ou RG: ________________________________________________
 Endereço: _________________________________________________
 Município/UF: __________________________ CEP: ______________

 Telefone: _____________________
 E-mail: _________________________________________________

b) 2. FORMA DE RECEBIMENTO DA RESPOSTA
( ) E-mail
( ) Correios

( ) Retirada presencial
( ) Outro: _______________________________

c) 3. INFORMAÇÃO SOLICITADA
 Órgão/Setor responsável pela informação: ____________________________

 Descrição clara e específica da informação solicitada:

________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________

d) 4. FINALIDADE DO USO DA INFORMAÇÃO (opcional)
( ) Pessoal

( ) Pesquisa acadêmica
( ) Interesse coletivo

( ) Outro: ___________________________________

e)

f) 5. IDENTIFICAÇÃO DO ATENDENTE
(servidor público responsável)

 Nome completo: ____________________________________________
 Cargo/Função: _____________________________________________
 Assinatura: _________________________________________________

CCÂÂMMAARRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE VVIIRRMMOONNDD

EESSTTAADDOO DDOO PPAARRAANNÁÁ
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g) 6. OBSERVAÇÕES/ENCAMINHAMENTOS (uso interno)

_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________

Prazo legal para resposta: até 20 dias, prorrogável por mais 10 dias, mediante justificativa
(Art. 11 da Lei nº 12.527/2011).

Assinatura do Requerente: ____________________________________
Data: / /______

Virmond/PR, 01de setembro de 2025.

Elizeu Komineck
Presidente da Câmara Municipal
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RESOLUÇÃO Nº 04/2025

Dispõe sobre a regulamentação, no âmbito da
Câmara Municipal de Virmond, da Lei nº
13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais - LGPD), e dá outras
providências."

A CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND, no uso de suas atribuições
legais conferidas pelo Regimento Interno e pela Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

1. CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º A presente Resolução regulamenta, no âmbito da Câmara Municipal de
Virmond, a aplicação da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), estabelecendo diretrizes para o tratamento de
dados pessoais, inclusive nos meios digitais, com o objetivo de proteger os direitos
fundamentais de liberdade, privacidade e livre desenvolvimento da personalidade da
pessoa natural.

Art. 2º As disposições desta Resolução aplicam-se a todos os setores da
Câmara Municipal, abrangendo parlamentares, servidores públicos, estagiários,
contratados e terceiros que atuem em nome do Poder Legislativo Municipal.

2. CAPÍTULO II – DAS DEFINIÇÕES

Art. 3º Para os fins desta Resolução, aplicam-se as definições constantes da Lei
nº 13.709/18, sendo:

I – Dado pessoal: informação relacionada à pessoa natural identificada ou
identificável;

II – Dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica,
convicção religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização de
caráter religioso, filosófico ou político, dado referente à saúde ou à vida sexual,
dado genético ou biométrico;

III – Titular: pessoa natural a quem se referem os dados pessoais que são
objeto de tratamento;

IV – Tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, como as que se
referem à coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso,
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reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento,
armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação;

V – Controlador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, a
quem competem as decisões referentes ao tratamento de dados pessoais;

VI – Operador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, que
realiza o tratamento de dados pessoais em nome do controlador;

VII – Encarregado (DPO): pessoa indicada pela Câmara Municipal para atuar
como canal de comunicação entre o controlador, os titulares dos dados e a
Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD).

3.
4. CAPÍTULO III – DOS PRINCÍPIOS PARA O TRATAMENTO DE

DADOS

Art. 4º O tratamento de dados pessoais no âmbito da Câmara Municipal de
Virmond, deverá observar os seguintes princípios:

I – Finalidade;
II – Adequação;
III – Necessidade;
IV – Livre acesso;
V – Qualidade dos dados;
VI – Transparência;
VII – Segurança;
VIII – Prevenção;
IX – Não discriminação;
X – Responsabilização e prestação de contas.

5.

6. CAPÍTULO IV – DO TRATAMENTO DE DADOS
PESSOAIS

Art. 5º O tratamento de dados pessoais será realizado mediante o
consentimento do titular, exceto nas hipóteses previstas no art. 7º da LGPD, como
para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador ou para a
execução de políticas públicas.

CCÂÂMMAARRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE VVIIRRMMOONNDD

EESSTTAADDOO DDOO PPAARRAANNÁÁ

CNPJ n. º 95.587.689/0001-09
Rua Duque de Caxias , nº 50, Centro , CEP n. º 85.390-000

Fone: (42) 3618 1006

Art. 6º O tratamento de dados pessoais sensíveis deverá ocorrer em
conformidade com o art. 11 da LGPD, observando rigorosamente os requisitos legais e
os princípios da boa-fé.

Art. 7º Os dados pessoais coletados no âmbito da Câmara deverão:
I – Ser utilizados exclusivamente para as finalidades específicas e legais;
II – Ser armazenados de forma segura e protegida contra acessos não
autorizados;
III – Ser eliminados quando deixarem de ser necessários, salvo previsão legal ou
regulatória que justifique sua guarda.

7. CAPÍTULO V – DO ENCARREGADO PELO TRATAMENTO DE
DADOS

Art. 8º Fica instituída a figura do Encarregado pelo Tratamento de Dados
(DPO) da Câmara Municipal, que será designado por Ato da Mesa Diretora.

Art. 9º Compete ao Encarregado:
I – Receber e processar reclamações e comunicações dos titulares dos dados;

II – Orientar servidores e contratados sobre as práticas de tratamento de dados
pessoais;

III – Atuar como canal de comunicação com a ANPD;

IV – Promover ações de conscientização e treinamento no âmbito da Câmara.

8.

9. CAPÍTULO VI – DA TRANSPARÊNCIA E DO ACESSO
À INFORMAÇÃO

Art. 10. A Câmara Municipal deverá assegurar, sempre que possível e
permitido por lei, o livre acesso às informações dos titulares, garantindo:

I – A confirmação da existência de tratamento;

II – O acesso aos dados;

III – A correção de dados incompletos, inexatos ou desatualizados;

IV – A anonimização, bloqueio ou eliminação de dados desnecessários ou
tratados em desconformidade com a lei.

CCÂÂMMAARRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE VVIIRRMMOONNDD

EESSTTAADDOO DDOO PPAARRAANNÁÁ

CNPJ n. º 95.587.689/0001-09
Rua Duque de Caxias , nº 50, Centro , CEP n. º 85.390-000

Fone: (42) 3618 1006

10. CAPÍTULO VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 11. A Câmara Municipal poderá editar normas complementares e instituir
comissões internas para a adequada implementação desta Resolução.

Art. 12. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Virmond/PR, 01de setembro de 2025.

Elizeu Komineck
Presidente da Câmara Municipal
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
EXTRATO TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 002/2023 DE 16/10/2023 
LEIS N° 3.247 DE 14/06/2023, Nº. 3.263 DE 30/08/2023 E Nº. 3.273 DE 27/09/2023 
 
Termo Aditivo Contrato Administrativo de Serviço Temporário: nº. 012/2024. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Maristane Rodrigues da Silva 
Objeto: Prorroga prazo de vigência do Contrato Administrativo de Serviço Temporário nº. 
012/2024. 
Prazo: Prorrogado contrato até 02 de dezembro de 2025. 
 
EXTRATO TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 003/2023 DE 16/10/2023 
LEIS N° 3.247 DE 14/06/2023, Nº. 3.263 DE 30/08/2023 E Nº. 3.273 DE 27/09/2023 
 
Contrato Administrativo de Serviço Temporário: nº. 001/2024 de 15/01/2024. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Alexandra Gessi 
Objeto: Rescisão do Contrato Administrativo de Serviço Temporário nº. 001 de 15/01/2024. 
Vigência: Este instrumento entra em vigor no dia 09 (nove) de agosto de 2025. 
 
Contrato Administrativo de Serviço Temporário: nº. 025/2024 de 06/05/2024. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Julimara Meira Portes 
Objeto: Rescisão do Contrato Administrativo de Serviço Temporário nº. 025 de 06/05/2024. 
Vigência: Este instrumento entra em vigor no dia 05 (cinco) de agosto de 2025. 
 
Contrato Administrativo de Serviço Temporário: nº. 037/2024 de 02/09/2024. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Cristina Soares dos Santos 
Objeto: Rescisão do Contrato Administrativo de Serviço Temporário nº. 037 de 02/09/2024. 
Vigência: Este instrumento entra em vigor no dia 31 (trinta e um) de julho de 2025. 
 
Contrato Administrativo de Serviço Temporário: nº. 055/2025 de 05/05/2025. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Suellen Scramosin 
Objeto: Rescisão do Contrato Administrativo de Serviço Temporário nº. 055 de 05/05/2025. 
Vigência: Este instrumento entra em vigor no dia 31 (trinta e um) de julho de 2025. 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
CONVOCAÇÃO PRÓXIMAS CLASSIFICADAS – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 82/2024 

Considerando que foi cancelada Amigavelmente a Ata de Registro de Preços nº 25/2025 com a 
empresa PELENZ SINALIZAÇÕES LTDA, a qual havia sido vencedora dos LOTES 01 e 05 e desta 
forma, FICAM, CONVOCADAS AS PRÓXIMAS CLASSIFICADAS dos LOTES 01 e 05, para 
negociação, a qual se realizará no dia 09 de SETEMBRO de 2025, as 09h, através do sistema BNC, 
de acordo com o disposto no Art. 90, §2º e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021 junto do Decreto 
Municipal nº 8.266/2023 e edital. Coronel Vivida, 02 de setembro de 2025. Anderson Manique 
Barreto, Prefeito. 

 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
ADITIVO Nº 01 ao Contrato nº 72/2024 – Concorrência Eletrônica nº 12/2024. Contratante: Município de Coronel 
Vivida. Contratada: SUDOPAV CONSTRUTORA LTDA, CNPJ nº 26.499.438/0001-50. Prorroga-se o prazo de 
execução por mais 60 dias, de 06.09.2025 a 04.11.2025. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel 
Vivida, 01 de setembro de 2025. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 019/2025 de 02/09/2025 – Processo Seletivo Simplificado nº. 002/2025 de 07/04/2025 Súmula: 
Convocação de Candidato(a)s habilitado(a)s no Processo Seletivo Simplificado nº. 002/2025 de 07/04/2025. 

Cargo Público: Professor Municipal Temporário 
Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato Nº Protocolo 

1 61º DEBORA CAMILA PAIM BRUSTOLIN 1633/25 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 
2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO 
CNPJ: 01.611.489/0001-09 

Rua José Pedro Seleme, 3516, Centro, CEP: 85.148-000 
                                     Estado do Paraná 
 

                                     P R E G Ã O  E LE T R Ô N I C O  ( S R P )  N . º  2 6 / 2 0 2 5 - P M C S     P Á G . 1  

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 26/2025-PMCS 
 
 
 
O Município de Campina do Simão, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista o disposto na 
Lei Federal n.º 14.133/21, Decreto Municipal n° 1.124/2023, Lei Municipal nº 605/2017 e Lei Complementar nº 
123/2006 e suas alterações, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o regime de MAIOR DESCONTO POR LOTE, objetivando o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL 
DIVERSOS PARA MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS MUNICIPAIS, conforme descrição no Edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº (SRP) 26/2025-PMCS e seus anexos. 
 

 
INFORMAÇÕES: 
 
- Recebimento das propostas: A partir das 09h00 do dia 03/09/2025  
- Fim Recebimento das Propostas: 08h30min do dia 15/09/2025. 
- Data e horário de abertura: 15/09/2025 - as 09hs:00min. 
- Data e horário do início da sessão de disputa: 15/09/2025 - às 09hs:00min. 
- Meio de utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, no endereço eletrônico: 
www.bll.org.br "Acesso Identificado", licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 
 

 
O edital e informações podem ser retirados na Prefeitura Municipal, setor de Licitações, ou acessados no site 
oficial da Prefeitura: http://www.campinadosimao.pr.gov.br, Site da BLL: www.bll.org.br e solicitados no e-mail: 
licitacoes@campinadosimao.pr.gov.br. 
 
 

 
 
 

  Campina do Simão - Pr, 01 de setembro de 2025. 
 
 
 
  
 
 
 

André Junior de Paula 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias,  900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

  MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camél ias,  900- Centro.  CEP 85.345-000 
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

porto@portobarrei ro.pr.gov .br  

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

ERRATA 
Edição 477 do Diário of icial  do Município, na página 06 do dia 28 de 

agosto de 2025. 
 
DECRETO Nº. 127/2025 
Onde se lê:  
“REPRESENTANTES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO: 

Titular: Cristina Pinto de Magalhães” 
Leia-se: 
“REPRESENTANTES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO: 

Titular: Halana Claudia Baldin” 

 
Onde se lê:  
“REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 

CME: 

Titular: Marcio Baldin 

Suplente: Aline Silverio” 
Leia-se: 
“REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 

CME: 

Titular: Sidinei Lima 

Suplente: Gracieli Freitas de Lima”  

 

Porto Barreiro/PR, 02 de setembro de 2025. 
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        Prefei to Municipal  
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Câmara Municipal de Campina do Simão 
CNPJ: 01.663.274/0001-23 

Rua José Pedro Seleme, 3462, Centro, CEP: 85.148-000 
                                     Estado do Paraná 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 04/2025-CMCS 
 
 
 
 
 
A Câmara Municipal de Campina do Simão, Estado do Paraná, através de seu Agente de Contratação, tendo em 
vista o disposto na Lei Federal n.º 14.133/21, Decreto Municipal n° 1.124/2023 e Lei Complementar nº 
123/2006 e suas alterações, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar 
licitação na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA, sob o regime de MENOR PREÇO, objetivando a  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE 
LIMPEZA, COM ENTREGAS SOB DEMANDA, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES ADMINISTRATIVAS 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINA DO SIMÃO, conforme descrição no Edital de DISPENSA 
ELETRÔNICA Nº 04/2025-CMCS e seus anexos. 
 

 
INFORMAÇÕES: 
 
- Recebimento das propostas: A partir das 09h00 do dia 03/09/2025 até às 08hs:59 min do dia 11/09/2025. 
- Data e horário de abertura: 03/09/2025 - 09hs:00 min. 
- Data e horário do início da sessão de disputa: 11/09/2025 - às 09hs:00min. 
- Encerramento da Disputa de Lances: 11/09/2025 - às 14:00min. 
- Meio de utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, no endereço eletrônico: 
www.bll.org.br "Acesso Identificado", licitação na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA. 
 

 
 
 

O edital e informações estão acessíveis na Câmara Municipal, no site oficial da Câmara Municipal de Campina 
do Simão: https://camaracampinadosimao.pr.gov.br/ Site da BLL: www.bll.org.br e pode ser solicitado no e-
mail: camaracampina@hotmail.com 
 
 
 
 

 
  Campina do Simão - Pr, 02 de setembro de 2025 

 
 
 
 
 
 
 
 

Estevão da Cruz Petricovski 
Presidente Câmara Municipal 

 

Câmara Municipal de Campina do Simão 
CNPJ: 01.663.274/0001-23 

Rua José Pedro Seleme, 3462, Centro, CEP: 85.148-000 
                                     Estado do Paraná 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 05/2025-CMCS 
 
 
 
 
 
A Câmara Municipal de Campina do Simão, Estado do Paraná, através de seu Agente de Contratação, tendo em 
vista o disposto na Lei Federal n.º 14.133/21, Decreto Municipal n° 1.124/2023 e Lei Complementar nº 
123/2006 e suas alterações, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar 
licitação na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA, sob o regime de MENOR PREÇO, objetivando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, conforme 
descrição no Edital de DISPENSA ELETRÔNICA Nº 05/2025-CMCS e seus anexos. 
 

 
INFORMAÇÕES: 
 
- Recebimento das propostas: A partir das 09h00 do dia 03/09/2025 até às 08hs:59 min do dia 12/09/2025. 
- Data e horário de abertura: 03/09/2025 - 09hs:00min. 
- Data e horário do início da sessão de disputa: 12/09/2025 - às 09hs:00min. 
- Encerramento da Disputa de Lances: 12/09/2025 - às 14:00 
- Meio de utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, no endereço eletrônico: 
www.bll.org.br "Acesso Identificado", licitação na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA. 
 

 
 
 

O edital e informações estão acessíveis na Câmara Municipal, no site oficial da Câmara Municipal de Campina 
do Simão: https://camaracampinadosimao.pr.gov.br/ Site da BLL: www.bll.org.br e pode ser solicitado no e-
mail: camaracampina@hotmail.com 
 
 
 
 

 
  Campina do Simão - Pr, 02 de setembro de 2025 

 
 
 
 
 
 
 
 

Estevão da Cruz Petricovski 
Presidente Câmara Municipal 

 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 
AVISO DE LICITAÇÃO  

Modalidade: Pregão. Edital nº 90070/2025. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
Data da Licitação: 17 de setembro de 2025, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Aquisição de Veículo com Sete 
Lugares, Veículo Adaptado para Transporte de Cadeirantes e Veículo Sedã para a Secretaria Municipal de 
Saúde de Chopinzinho. Valor máximo estimado: R$ 910.090,01 (novecentos e dez mil, noventa reais e um 
centavo). Gênero: Bem Patrimonial. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da 
Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – 
Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 horas, e no endereço eletrônico: 
www.chopinzinho.pr.gov.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações pelo telefone: (46) 9 9937-0154. 
 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 6/2025 
O Município de Chopinzinho, estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 76.995.414/0001-60, com sede na Rua Miguel 
Procópio Kurpel, nº 3.811, através da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, torna 
público que fará, a partir da publicação deste Edital, pelo período de 30 (trinta) dias, 
CHAMADA PÚBLICA, para a inscrição de Produtores de Leite no município de Chopinzinho - PR 
pela metodologia do Programa de Produção Intensiva de Leite e Gestão de Propriedades Leiteiras. 

A íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: 
http://www.chopinzinho.pr.gov.br/. 

Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas na Secretaria de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, do Município de Chopinzinho, ou através do telefone (46) 
(46) 9 9937-0154. 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR  
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2025 ALTERADO* 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM – EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 
* Fica alterado o Anexo I – termo de referência, o Anexo IV – modelo de proposta. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, 
COPA, COZINHA E OUTROS MATERIAIS. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 
25/08/2025 até às 08h do dia 17/09/2025. Abertura das propostas após as 08h do dia 17/09/2025. 
Início da disputa de preços às 09h do dia 17/09/2025. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO passa a 
ser de: R$ 816.844,55. Prazo de vigência: 01 ano. Os procedimentos para acesso ao Pregão 
Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br. O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br / www.bnc.org.br / https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações: 0800 046 
0102. Coronel Vivida, 02 de setembro de 2025. Juliano Ribeiro, Diretor do Depto de Compras e 
Patrimônio. 
 
 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
EXTRATO DE CONTRATOS DE SERVIÇO TEMPORÁRIO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2025 DE 11/02/2025 
LEI N° 3.436 DE 23/01/2025 
 
Contrato Administrativo de Serviço Temporário: nº. 002/2025 de 21/08/2025. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Andréia Glória de Col 
Objeto: Função Assistente Social Temporário 
Prazo: De 21 (vinte e um) de agosto de 2025 a 21 (vinte e um) de agosto de 2026 
Valor: R$ 4.253,43  
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
PARECER DA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 53/2025 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 53/2025 

DATA: 01/07/25                          ABERTURA: 17/07/25                          DISPUTA: 09h 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
LICENÇA DE USO DE SISTEMA DE GESTÃO PÚBLICA E DEMAIS SERVIÇOS PERTINENTES; 
conforme discriminado no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima estará disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/, conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 



AApalestra realizada no 
Cine Teatro Iguassu 
com alunos do 4º e 5º 

ano das escolas municipais 
de Laranjeiras do Sul mos-
trou o quanto iniciativas 
educativas podem ir além 
dos muros da escola. Falar 
sobre violência doméstica 
com crianças, em plena cam-
panha Agosto Lilás, não é 
apenas uma ação preventiva 
é uma forma de construir ci-
dadania desde cedo.

O evento, promovido pela 
Comissão da Mulher Advogada 
da OAB com apoio da Prefeitu-
ra, Secretaria de Educação, Se-
cretaria de Assistência Social 
e Polícia Militar, demonstrou 
como a união de instituições 
pode transformar a realida-
de local. Mais do que repassar 
informações, os palestran-
tes trouxeram acolhimento, 
exemplos práticos e até recur-
sos lúdicos para que o tema, 

embora duro, fosse 
compreendido.

A presença de 
personagens como 

a Lady Flor, que nar-
rou a história de Maria 
da Penha em formato 
de contação de histó-
rias, e a participação 
da Patrulha Maria da 
Penha revelam uma 

preocupação em comunicar-se 
com o público infantil de forma 
acessível. É nesse cuidado que 
reside a força da iniciativa.

Este jornal entende que a 
ação em Laranjeiras do Sul 
representa um passo funda-
mental para quebrar o ciclo 
da violência. Quando uma 
criança aprende que pode 
identificar agressões, buscar 
ajuda e dizer “não”, toda a so-
ciedade se fortalece.

Que esse encontro não seja 
visto apenas como um evento 
isolado, mas como um marco 
de continuidade. Porque a luta 
contra a violência doméstica 
precisa começar cedo, com di-
álogo, informação e coragem. E 
se cada criança presente levar 
consigo a semente do respeito, 
o futuro, sem dúvida, será mais 
justo e seguro.

Educação contra a violência
EDITORIAL

Mais do que repassar Mais do que repassar 
informações, os informações, os 
palestrantes trouxeram palestrantes trouxeram 
acolhimento, exemplos acolhimento, exemplos 
práticos e até recursos lúdicos práticos e até recursos lúdicos 
para que o tema, embora duro, para que o tema, embora duro, 
fosse compreendidofosse compreendido

AA divergência de opiniões, que 
deveria ser entendida como 
algo natural e necessário 

para a vida em comum, tem revela-
do um aspecto que impacta consi-
deravelmente o processo de apren-
dizagem: a disputa no ambiente 
escolar, que pode gerar um cenário 
preocupante. De acordo com dados 
da Plataforma Conviva (sistema de 
ocorrências escolares), uma média 
de 108 casos de agressão física são 
registrados a cada dia letivo nas qua-
se 5 mil escolas de São Paulo.

Nesse sentido, a mediação 
de conflitos mostra-se cada vez 
mais essencial para a promoção 
de relações interpessoais sau-
dáveis, uma vez que permite aos 
envolvidos vivenciarem a escuta 
empática, bem como a constru-
ção de acordos de convivência e 
de restauração das relações.

Como aplicar a mediação de 
conflitos

O desenvolvimento de  habi-

lidades socioemocionais  é o pilar 
da prevenção e resolução de con-
flitos. Aspectos como autogestão, 
autoconsciência, relacionamento 
interpessoal, consciência social e 
abertura ao novo possibilitam aos 
estudantes a construção de pontes 
de interlocução, a argumentação de 
forma respeitosa e a contribuição 
para a melhoria das relações.

Viver a cultura da paz, baseada 
no diálogo, vai muito além de pro-
mover um exercício intelectual ou 
discursivo sobre esses conceitos. É 
essencial vivenciar, no cotidiano, a 
prática da não violência, da coopera-
ção e da empatia, com o objetivo de 
impactar verdadeiramente o com-
portamento.

Acolher e abordar as questões 
de conflito em ambiente de apren-
dizagem, seja por meio de rodas de 
conversa, assembleias ou círculos de 
restauração, de forma estruturada, 
torna-se essencial para promover 
um ambiente mais seguro...

ARTIGO DE OPINIÃO

Mediação de conflitos no ambiente 
Maria Inês Pires de Campos Maia Szocs é Orientadora Educacional da unidade de São Paulo 

da Rede de Colégios Santa Marcelina, instituição que alia tradição à uma proposta educacional 
sociointeracionista e alinhada às principais tendências do mercado de educação

Fundado em 21 de setembro de 1991
GRÁFICA E EDITORA CANTU LTDA
CNPJ: 02.175.166/0001-74

Diretora Executiva: Joiceli do Santos Fabrício
Jornalista Responsável: Ademir Fagundes - RP 2453
Diretora Adjunta: Fabiana Fabricio
Editora-Chefe: Ana Cristina Gandim
Impressão: Gráfica Correio

REDAÇÃO ADMINISTRAÇÃO E PARQUE GRÁFICO
R. Cel. Guilherme de Paula, 876 - Centro - Laranjeiras do Sul - PR - Cep 
85301-220
Fone: (42) 3635-2944

CONTATOS ONLINE
Redação: redacao@jcorreiodopovo.com.br
Anúncios: comercial@jcorreiodopovo.com.br
Telemarketing: telemarketing@jcorreiodopovo.com.br
Classificados: recepcao@jcorreiodopovo.com.br
Gráfica-serviços: grafica@jcorreiodopovo.com.br
Publicidade legal: publicacao@jcorreiodopovo.com.br

É proibida a reprodução do conteúdo deste jornal, em qualquer meio de 
comunicação, eletrônico ou impresso, sem autorização escrita do Jornal 
Correio do Povo do Paraná.

CIRCULAÇÃO: Cantuquiriguaçu e Amocentro; Laranjeiras do Sul, 
Guaraniaçu, Quedas do Iguaçu, Cantagalo, Nova Laranjeiras, Can-
dói, Três Barras do Paraná, São Jorge do Oeste, Rio Bonito do Iguaçu, 
Virmond, Saudade do Iguaçu, Diamante do Sul, Ibema, Catanduvas, 
Campo Bonito, Porto Barreiro, Marquinho Goioxim, Espigão Alto, Foz 
do Jordão, Reserva do Iguaçu, Pinhão, Guarapuava, Palmital, Pitanga, 
Laranjal, Sulina, Chopinzinho, Boa Ventura do São Roque, Santa Maria 
do Oeste, Saudade do Iguaçu e Coronel Vivida.

Não nos responsabilizamos por: opiniões publicados por seus autores ou fontes, que não refletem necessariamente a 
opinião deste jornal.  Nosso objetivo é fazer com que este veículo seja um instrumento de informação de interesse coletivo. 

Não nos responsabilizamos por informações contida em anúncios de terceiros.

REPRESENTAÇÕES:
Guaraniaçu (42)3635-2944 
Quedas do Iguaçu (42)99929-6410

Lindomar Pereira - lindomarquedasjc@gmail.com
Curitiba e Brasília Merconeti Soluções em Mídia
(42)3079-4666 - www.merconeti.com.br

ASSINATURAS
Receba diariamente na porta de sua casa as edições 
do Correio do Povo e fique por dentro de todas as 
novidades da região, estado, país e mundo!

Impresso
Anual: R$ 299,90
Digital
Anual: R$ 108,90
Mensal: R$ 9,90
Impresso + Digital:
Anual: 349,90
Mensal: 29,90
*Valor promocional para novos assinantes

VENDAS EM BANCA
Edição única: R$ 4,00

Contato: (42) 99828-1511

FALE COM O CORREIO DO POVO:

Geral: (42) 3635-2944 

Sugestões: (42) 99828-1511

Filiado a

QUARTA-FEIRA 03.09.202502 “ENTRE ASPAS”

EDITAISCLASSIFICADOS

Vende-se
 
Lote 
Situado na quadra 6B, no loteamento Cordeiro em Laran-
jeiras do Sul – PR, com área de 3.378,15 m² 
Proprietária aceita troca por casa ou chácara na cidade 
de Guarapuava, Foz do Iguaçu ou Toledo, como também, 
proposta de veículos. 
Valor: R$ 3 milhão e meio

Casa de madeira – Fundos 
Residência fica na rua: Getúlio Vargas, Centro, 660 m², 
atrás da Clínica dos Automóveis e está no valor de R$ 150 
mil, pega carro no negócio.

Casa de alvenaria 
Localizada na rua Vereador Silvino Peruchi, com 390 m² e 
no valor de R$ 160 mil.

Para ambos os interesses, tratar via ligação, com Verônica 
dos Santos, no contato: (42) 9 9118-0508 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 56/2025 
“REGISTRO DE PREÇOS - SRP” 

 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público que será realizado certame 
licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
MODO DE DISPUTA ABERTO, sob o sistema de “REGISTRO DE PREÇÕS - SRP”, cujo objeto é 
a Aquisição parcelada de complementos e suplementos alimentares para a Farmácia Pública 
Municipal, conforme descrito no presente Edital e seus anexos, na data, horário e local indicados 
abaixo. O certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, Lei 
complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 5.668/23 e demais legislações pertinentes. 
 
Limite para acolhimento das propostas: 16.09.2025 às 08:30 h 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Data: 16.09.2025 - Horário: 09: 00 horas. Horário de Brasília 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br. 
 
Outras informações, poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras do município à Av. Abilon de 
Souza naves 458, no horário das 8: 00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 h, de segunda a sexta-feira, 
fone (45) 3232-1162, site www.guaraniacu.atende.net (licitações) ou E-mail: 
licitacao@guaraniacu.pr.gov.br. 
 
P U B L I Q U E - S E 
 
Guaraniaçu, 02 de setembro de 2025. 
 
 

Juraci Ronaldo Cazella 
Prefeito. 

 


